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IV - DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

d) FICHA DE I:'IlSCRJCÃO PRO'\1SÓRlA: contida no MANUAL
DO CANDIDATO, a ser en~ na Sec;retaria do CoOCUBO até o ultimo dia da
inscriçio, assinada pelo candidato ou por procurador com poderes especiais.
IlCOmpanhada de;

- fotocópia autenticada do diploma de bacharel -:m Direito ou certidão
de conclusAo do CUBO;

. fotocópia autenticada da cédula de identidade:, eltpedida por órgão
I'l'cial, ou da. c6jula de identidade profissional, desde que conlenha fotografia;

• Juas (2) fotografias rocentes. dat.8das e iguais, no tamanho 3lt4;
- comprovante de P3lo1amento da tax.a de inscrição, no valor de RS

100,00 (cem rc:a.is).
3. Somente llC11Íconsiderada válida a inscriçAo feita na :';ecrctaria da

Ccmisslo do ConCImlO.
4. A inscrição pro\isória poderá ser feita por procurtldor com poderes

S. Não será aceita inscrição que não se faça acompanhar dos
doo.lDtlCDlOScontidos no n .• 2 do ani@o 7 .•• Capitulo 11 do Regulamento do ConcUBO.

Obs.; Não basta o ~ento da talta de inscrição pat3 que o
candidato tenha direito a reali71Ir a prova preambular. É preciso que seja deferida a
inscrição pela Comissão do Concurso.

6. É vedada a prorrolo1l1Ção de prazo para. a juntada de documentos ou
para ~ falha no requerimento de inscrição.

I. PlII1l adquirir o MANUAL 00 CONCURSO, em CUR.'11BA. o
intm::ssado deverá dirigir-se às Agências ou Posto de Serviço do BANCO
8ANEST AOO, credenciados p8I1I esse ffin. nos cndereçD5 seguintes, ou entrar em
contato com as Escolas da MagistrBt1lr'a do interior do Eslado.

a) Praça Nossa. Senhora da Salde s/a ••Posto de Serviço do Palácio di
Justiça do Estado do Paraná ;

b) Avenida João Gualbcrto. 1524 - Agência Juvcvê;

horas;

V -JULGAMENTO DAS INSCRlÇÓES

EDiÇÃO DE HOJE - 296 pAG.

c) Rua Visconde de Nácar, 1322 _ A~cocia Cenlro;
2. A inscriyão pani a I." fase do roncun;o e provisória e far'se.á de

IlCOrdo com as 9CgWntes normas:
a} LOCAL Saguão do Paliicio da Justiça. sito na Praça Nossa.

Senhora da Salete sln .•. em Curitiba;
bl PERíODO: de 23 de abril 11 7 de maio de 2001:
cl HORÂRlO; de 1.' li 6.' feira. das 9 as 1I horas e das 13 às 17

a) at.: oito (g) Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b) Conegcdor-Geral da Justiça;
c) um (I) advogado designa,lo pelo Conselho ou Seccional da Ordem

dos Advogados do Bluil. com o respeçtivo suplente.
2. A Comissão do Concun;o contaJ"ó com uma Secretaria composta por

funcionários do TribW'l<l1de Justiça especialmentc designados para ordenar os trabalhos.

I. A Comissão do Conc=, presidida pelo Presidente do Tribunal de
Justiça. ou por Descmbar~r pur ele d~ignado. será constituida pelos sq;uintes
membros:

11 - DO CONCURSO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N•• 0112001 PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTAOO 00 PARANÁ

I - DA COMISSÁO 00 CONCURSO

De ordem do Excelentissimo Senhor Desembargador VICENTE
TROlANO NETTO. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do PllI'lIllá. faz-se
pUblico que cslario abenas. na Secrt:taría de Concurso. no período de 23.04.01 a
07.05.01. as inscrições ao concun;o publico para provimemo de cargos pata JUIZ
SUBSTITUTO. de conformidade com a legislayão em vigor.

I TRIHUNALDEJUSTIÇA

I ATOSDHRESmrNOA

DEPARTAMENTO DA MAGlSTRATURA.
DlVISÁO DE ArolO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

ANOXLIJlN" 5863

MINISTERIO PÚBUCO DO ESTADO DO PARANÁ

CON3ELHOSUPERlOR DO MINISTERIO PÚBLICO 231
CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

COMARCA DA CAPITAL
CIVEL 62
CRIME . 136
JUIZADOS ESPECIAIS 138

Novas normas técnicas
~.~~eeoalóp:llklblDlirOlZlOde~oDimodill

.,. --'.x.mdo _ -..o~(em 11'&am-). pMirdoma21de~dc 2(0).

••• que as UIDI!fmsalo pm:am qaaIid:Ide. ~ ara:ss*io llkIar OI ~ pp~~' ~~

11. Um' pc:paIofiQotnmn sem lisDu ou furdo penaaati.zado. imprimiIIdonn Dia preta;
~ Usarl!llpftUlD,.so ele UIltI lJUWc:r, evtl,Jl)Ó(), lIIlU'iei&I;
___ 13. UIiliDr fmte TmICS New RDmIIl;

4. A$l!IIItriI$de'YatIi a DOmUmD 11 anele tIrpn. CUJIO8 p.a 1EUIlcmidoc corpo 10....m_
S. EV1l1l"o uso ele itihco C DCpi1D;

=====5. U~. elUfdiD.bIu1llllllibca;
7. O fWignfo lkYc • ..-mçar S espaços diptldM;
l. NIo dil!llll" o teJ.1D anqnlmalte em lctJu maiUK:Was;
I. MlItnu com maili ele uma WIda sempre nlUlllCndas:
I. N10 Cl:lYW" mattrias bcnWI ou liCm nitidez

A qll&!ldlde lU tmpresliio do Ddno (li Jusu"" em. em suas mD. AJI>de.1l(W;•
z:er IlDljonW lllC:IXlScmt:roIO c melber.

VII_ DA.-" PROVAS DE CONHECIMENTO
(TEÓRICA E PRÂ TICA)

I. A prova preambulilT terá a dUI1lçllo de quatro (41 horas e constara d••
cem (100) ques1.õe:; de multipla escolha. cada uma com quatro (4) opçôe:;. existindo
apenas wna (I) correIa. Para cada !Una das discipliroas mencionadas no anilo1o 5.•. n.o I.
Capi!Ulo I do Regulamento do Concun;o, serão formulaCas dcl (lO) questões. \'alendo
cada uma delas um ( I)ponto.

2. Senlo selecionados os primeiros cem C100l candidatos classificados
que alcançarem nota superior ou ilo1uala sessenta (60) pontos. Havendo graus idemicos
no 100 .• lugar. todos os candidatos empatados serão classificados,

3. A pro\'a senl. feita sem consulta. pelo que se proíbe aos candidatos
levar para o recinto qualquer texto le{!al ou anotações.

4. E vedado ao candidato assinar a prova. cs.c;rever seu nome. nlimero
de inscriçAo ou apor qualquer sinal que possa. identificá. lo. em IUlo1ilTnAo indicado para
tal fmalidade. sob pena de anulação e conseqileme eliminação do concUBO.

S. A ausência do candidato á pro\'a. seja qual for o motivo. implicará o
cancclMT\coto da respecti\'a inscrição.

6. O candidato somente poderá relirar-se do recinto da prova depois de
decorrida wna (I ) hora do seu inicio. sem poder levar o caderno de proVIIS.

7. O resultado será publicado no Diário da JU!tiça, com a relaç!<.,
nominal dos candidatos classificados. con\"ocando-os para. se submeterem a pro\'a de
conhecimento.

I. No dia da prova os candidatos devrno estar munidos de caneta
preta ou azul, de escrita grossa. para preenchimento do cartão de resposta.

'. I. Os requerimentos de inscrição, devidamente ~ e aUl\l-.Jos,
se:rIo .t.::cididoe pela Comisslo do Concuno à medida que furan apre-..entados,
publiQ:~ DO Diário da Justiça a relaç10 dos indeferimentos.

2. Indeferida a inscriç40. a Secretaria da ComissAo do QlOCUBO
devolverá os docwneTtlos aprescnlados aos candidatos que os requererem.

. " 3. Terá cancc:1ada a in.'lCrição e sujeitar.se'" à demisslo dUl'llIlle os
dois (2) vrimeiros anos de clt=:icio efetivo do cargo. além de respooder criminalmcnte
pela ~ o candidato responsável por declaração falsa ou orni$Sio ~levante sobn:
suavida~

.. ~. Por ~iio da publiCllçAo da relação nominal dos candidatos. cuj~
msmções foram Indl:fendas. scnlo divulgados a data. a hora e o local. quando e onde
llC11Í,-eaiizada a prova pre;un~u1ar.

\l-DA PROVA PREAMBULAR

3. A simples tr'8nscriçAo ou reprodução de norma de direito positivo
nIo repreIICtltarli. por si SÓ. abordagem suficiente do tema coru;idcrado.

4. As proVIIS serio idenlificadas somente após a sua col't'CÇ4o e o
lançamento da média atribuída.

_. I. A ptO\<1 de conhecimento dividir.se.á em teórica e prática.
corn~ temas das disciplinas mencionadas no artigo S •• , n .• \, Capi!Ulú I do
R£gu1ammto do Ccncuno.

2. O caodiaalO podcni coru;ultar legislaçAo nAu comentada e nIo

.. 4. Os programas das disciplinas e o requerimento pII11lpreenchimcoto
da rnscnçAo constarão do manual que deverá ser adquirido pelo interessado em
CURITIBA no B.aro BanHtldo ou nas £s.roLas di M'gistratura do intUlor do
[al.do.

S. O pl1lZO de validade do concun;o .: de um (I) ano. contado da data
de publicaçAo da classificação final, prorrolo1áveJ, por igual período. a criterío do Orvlo

""""" .. . .6: As da~. horários e local das provas serão divulgados por
pubhcaçAo no DUlflo da Justtça. sendo eliminado do eename o candidato que a elas não
comparec.er.

111 _ DA INSCRiÇÃO

I. O Concurso consistirá. na prestação de prova prearnbular, prova de
conhecimento e prova oral, v=do sobre temas constantes de programas. nas
scguint£$ cfulciplinas: I • Direito ConstiltiCional (incluído o Direito Eleitoral); 11 _ Direito
AdminiSlrldivo;.; 111 - Direi;.,) Processual Civil; IV - Direito Com=:iaI; V _ Direito Penal;
VI - Direito Procc:ssuaI PeuaI; VII • Direito Tributário; VIII _ Direito Civil (incluídos
Registros Ptiblicos e Dirello do Consumidor); IX - OrganizaçAo e Divisio JudiciárillS
(inchddo o Código de NOrIllIS); e X . Estatuto da Criança e do Adolescente. ECA e
Juimdos Espe.cAis.

2. As pro.as previstas no nUmero anterior ~izar.se.ão em Il'ês fases;
I•.) a prova prcambular, que terá caráter eliminatório; 2".) a prova de conhecimento,
com caráter eliminatório e c1~sificatório: 3•. ) a prova oral, com caráter eliminatório e
classificatório. Ccmpletadas as três fases, haverá a avaliação de lÍ!Ulos com cará1er
apenas classiflCalório.

3. Dumnte o concurso serão realizadas, com caráter eliminatório,
sindidnci.as!lObre a vida pregressa dos candidatos e exames de salÍde fisica e mental.

I. Para inscrever-se no CODCUlSO,o interessado deverã preencher. na
data da inscriçAo. os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro. nato ou naruralizado;
b) estar em pleno eltcrt:'cio dos direitos civis e poUticos e quite com IIS

obrigações eleitorais e militara;
c) ser bacharel em Direito, por faculdade ('lidai ou reconheo.:ida;
d) gozar de boa saUde fisica e mental, e nAo apresenUlI deficiência que

o incapacite par1l o elt=:ício da magisttatllm;
e) apresentar dec;lanlç40 de que conhece e se sujeita a todas IIS

pre3CriÇôes do Regulamento do COncun;() e do Edital e. aiDda. que preenche todos os
rcquisilos constantes desle Regulamento. :ornpromet.efldo..se a cumpri-los por ocasiao
da inscriçAo definitiva. sob pena de exclusAu do processo seletivo;

f) nAo possuir antecedentes crimina.is e nAo ter sofrido pcn.alidadcs DO
Clten:icio de ClI1go pUblico. advocacia ou atividades profissionais.

2. Não se admitinl. inscriç!o condicional.
3. O inter=saOO terá o prazo de quínz.c (15) dias, contlldos da data da

primeinl publicaçAo no Diirio da JIl'ltiça. p8I1I real.iDr a inscriçAo.
4. Em nenhuma hipótese havenl. a devoluçio da importãncia paga •

titulo de lIXa de inscriclo.

241

232
232

281
284

139
228
2:lIJ
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CAPrrAl .
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Tabela de precos

publlcacÕes

Centimetro(1) da Colul'la .••.•.••..•....•...••. 5,50

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

NUmeros Ayulsos _ Diários Ofjçia! da

JJ,!.$Jlca e AIos do M~.llieipIQ de Curjljbll

Sem Remessa PoSlal.............. ...••.0,50

Com Remessa PostaL •.••••.••.•.••..•••.•..•. 1,00

Fax Protocc.>lo: - (41) 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

Assloaturas

r;HárlQS Oliclal e da Ju~1!Ç,lI

Semestral SI Remeaaa Poatal.. •.••.••••. 50,OO

Semestral CI Remessa Potal. •.••.....• 160.00

Anual SI Remeasa PostaL. .•••.•.••.••.••. l00.00

Anual CI Remessa Postal ••...••...•.••.•. 320,OO

Dmol..Oº'.'••• lu."."LIl••<>..IM.,.JO •• "ipl•••.•••"-'C""."'.iba" I
Semestral SI Remesse Postal. •.••.•.•••. 30.00

Semestrel Cf Remessa Pota1.,. ....••.• l40,OO

Anual SI Remessa Poatal ....•.•••.•.••••••• 60,00

Anual CI Remessa Postal.. .•.•••.••.•.•. 280,00

Rua dos Funcionários 1645. Cabral-

eEP: 80035050

Caixa Postal nQ 1182 • CEP:80001.970

PABX: -(41)352.24n

Fax (Gerência Comerciai): - (41) 253--2074

Fax Protocolo: - (41) 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

,--.------- .."..
....• Imprensa Oficial

CURITIBA, 2ª FEIRA, 23/04/2001DIÁRIO DA JUSTiÇA

TRIBUNAL DEJUSTiÇA 111GRUPO DE CÂMARAS C(VEtS TRIBUNAL DE ALÇADA ORA. DULCE I,I"'RIACECCONI
DR.AOGtA!O COELHO

PABX. (41) 350-2000 DeS, Anlooio Gomes da Silva. P'I.'SidenlB fAf!X;. • (41) 350-2000 DF!.EOUARDOUNO BUENO FAGUNOES
FAX 254-7222 Des, Fleury Fernandes DR, MANAsstS DE ALBUQUERQUE

DeS, AntoniO Lopes de Noronha F"'~: Oopar\alMfl1o.Judicláfto: 2S2.~ DR, "''''RCUES tUAY
Relaçlo doa aparelhos de Faç.Simile Instalados Oils, CortlllÕro Cléve OOIJTORONOSNOllIENDONÇADEA.'IU'IOAçAo-Pn:o:!iclor* 4!..GRllPO. S' E l' CÃMARA$ CÍyEISnO centro de prolocolo j1.Kllchlrlo estadual e Des, loonarOO Lust05a DOUTORADENISEMARnNS MIRUOA _Vlee-p,.e,.; •••••hl
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~~~~P-13:30 horas Des. Osiris Fonlou'a ORo"'UNIR KAR.••.••
Des. Tmna Telles OR.ClJlYTONCOUTINHODECA"ARGO ORoCUNHARIBAS

ZOCÁMAAAClvEL DeS. Moacir Guimarães OR. RUVCUNHASOBRINHO OR, DUARTE"EOElROS
Oes. Darcy Nassel de Melo - Presidenle De-s, ClotArio panugal NelO

DA.COSTABARROS S8l8 .Det. Pacheco Jljn""'.
De-s. ~ccc\sIo Cambl ~ '0... Au"'lo FeljO° TERÇAS-FEIRAS
Des. Angalo Zana. Des. Newton Luz QUARTAs-FElRAS

~RlMIMAI.
Das. Sidney Mora Des, Carlos HDffmann aUltfTACÂMABA!::ÍllfJ. DR.CAt.lPOS ••AROUES._.
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Des. Jesus Sarrão - Presidente CONSELHO DA MAGISTRATURA S8l8'0... Pa<:hOa>JUnIor" QUINTAS_FEIRAS
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4'CÂMARAdvEl Des, JaitRamoo.Bragoo ORA.AlH'f MARYKUSS DA.CELSO ROTOU DE"ACEDO - P_
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SOSfllt,as 00 mês - 13:30 horas --- Das. Néno$pom.arOF"""".

I' E 3' TERÇAS-FEIRAS l' GRUpO .,. e 3'dMARAS CRIMINAISORoFERN•••tlODVlDALDEDUVE:lR'"_ Preal,*,'"
11GRUPO DE CÂMARAS CíVEIS
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Des. Io!oacitGuOnarl••• Des CordeoroCIé"" Olt CRISTOPEREIR'" 2" GRUpO_ zt E 4'CÂMARAS CRIMINAISOll!l. Sydney zappa - P,esidenle Des. U~lopes o.. AnIonio""'do F_ OR, nm "'ARON ALHO

Des. Darcy Nasser de Melo De!. Clcc6noPorTugotlNela Pes, RuyFemôrdo<lll~ OR, ARNOGUSTAVOKNOERR :lOE" QUARTAS-FEJRAS
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5. t vedado ao candidato assinar a prova. escrever seu nome ou apor
qlloilÍqucr 0IIIr0 sinal que possa idénlificâ-ID. em lugar MO il'dicado para la1 finalidade.
sob pena de anulação e conseqOenlll eliminação do concurso. A prova só podem ser
=Iigida com canrta azul ou prela. sob pena de BnLllaçAo.

6. O candidalO devera devolver o caderno de prova ao fisc:al.
7. A lluséncia do candidalo a qualqm~-r das provas desta fase. seja qual

for o molivo. implicani o cancelamento da respectiva inscrição.
8. A prova tCÕriCll constani de dissenaçllo e perguntas em duas etapas.

realizadas em dias distintos. na seguinte ordem:

Concurso procederà à idenlificaçào e fará publicar. no Diario da Justiça. a relaçAo dos
aprovados. que terão o PnlZO de dez (10\ dias para a inscriç:ão definitiva. a contar da
datll da publiCdÇlo.

19. O candidato poderá pedir vista das provas. sem retira-Ias da

Secretaria.
20. Os candidatos aprovados ficarão habilitados a prestação da prova

oral. desde que satisfaçam os requisitos da inscrição definitiva
21. Na atribuição das notas scm levado em conta o emprego correIO

do irtioma nacional.

VIII- DA SINDICÂNCIA

• alc:stado de antecedenles. fornecido por IOSl1lUto de Identificação d;J
Secretaria dc Segurança PUblica do{s) Estado/s1 em que haja residido n{Os ultimos dez

(10) anos;
• çurneulum vilae. detalhado e cronológico. com indicação dos

lugares em que teve residência nos ultimas dcz (10) anos. dos estabelecimenlos de
ensino cursados. e dos empregos paniculares e funções pUblicas ex.m:idos;

_ relação de. no mãximo. uis (31 aUlOridades judidárias. professores
ou empregadores com os quais leTlÍIa esllldo em contal0 profissional. indicando seus
endcreços arualínldos e completos.

2. Findo o prazo de in.~ç.Io estipulado no n .• 18 do artigo 9.°0 do
Capítulo 111. do Regulamento do Concurso. publicar-se.li. no Diário da JustiÇll a relaçAc
dos candidatos admitidos à prestaçAo da prova oral .

• Direilo Civil (Dis!>Crtaçào)
_ Direito ProccssLlal Civil (PergWltas)
• DireilO Comercial (Perguntas)
- Direito Tributário IPerpmtas)
_ ÜTganiUiÇão e Divisão Judiciárias do Estado e Código de Normas
(Pergunw)

_ Direito Penal (DissenaçAo)
• DireilO Processual Penal (Pcrpmtas)
_ Direito Constitucional (PeTgWltas)
- Direito Administr'lltivo (Perguntas)
• ECA - Estatulo da Criança e do Adolescente e Juizados Especiais
(Perl-TWItas)

8.:. As provas de Direito Civil e Direilo Penal consWllo de
dissertaeAo!lOM lema especifico com o mínimo de lrinta (30) linhas.

8.2. Nas demais matérias. a prova contm duas (2) questões
IlISCUl""'!Vt:: poo aisciplina. sem limile mínimo de cxposiçAo.

9. O tempo de duração de cada etapa seni de qualro (4) horas.
10. A cada disciplina será alribuída nota de l.eru (O) a dez (lO).
11. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igual ou

SUperiOT a cinco (5) em cada uma das disciplinas.
12. A nota final da proVllle6rica oorrespondení à média aritmetica das

notas atribuidas às dez (10) disciplinas.
13. A prova pnítica constará de lavratura de duas (2) sentenças. uma

aiminAJ e outnl cível. A cada uma delas seni atribulda notll de l.eru (O) a dez (lO). O
temoo dol d~ de cada uma delas será ele qualro (4) honls.

14. Estas provas se-rio realizadas em dias distintos. O lcmpo dl~
duraçAo de cada wna del;t~ seri. de qualro (4) horas

15. Scrã eliminado o candidato que n!o alcançar gr1Iu igual Dl
supera ••••.a CInCO (5) em cada sentença..

16. A nota final da prova prática cor=lpoDdení à média aritmética da!:.
DOtas atnCUll:1as as sentenças

17. Scrã considerado aprovado na prova de coMecimento o candidato
q\ll;; .,btiver mfdia aritm,:!.jCll final n!lo inferior a seis (6) das notas conferidas às provas
teóric. e nribca.

18. Apuradas as notas da prova de conhecimenlo. a Comissão do

Divulgados os resultados da prova de coMe<:imento. a Comi~slo do
Concurso examinara as informaçõcs obtidas pela Prcsidencia do Tribunal de Justiça e
pela Corregedoria-Geral da JU5Iiça sobre a vida pregressa e atual dos candidatos.

IX _ DOS EXAMES DE SAÚDE

1. O candidalo habilitado panI a prova oral scm convocado à preSlação
de exames de SllUde fisica e mental. para o que lhe será fornecida guia pela Prcsidencia
do Tribunal de Justiça. que programaru. pelo nUmero de inscrição. a realização dos
xames por órgAo Oficial.

Parigrafo Unico - O candidato deverá apresentar. por ocasilo do
;xame fisico e às suas expensas. os exames que forem solicitados.

2. Os laudos sa110 sempre sigilosos.
3. Os laudos de sanidade fisica e mental serão elaborados por dois (2)

profissionais. cada um. e. havendo discordância. a Comissão do Concurso indicani outro
proflssional para ser ouvido.

4. Ao candidalo julgado inabilitado assegunu-sc:-â acesso as

conclU5Ões do laudo. forneceodo--lhe eópia.

x _ DA INSCRiÇÃO m:í'INITIVA

J. Antes da realizaçAo da prova oral será realimda a inscriçAo
definitiva. conforme requcrimenlo dirigido 80 Pl'e$idenle da Comissão do Corn:urso.
assinado pelo candidalo ou procurador com poderes especiais e instruido com os
seguin!eS documentos:

_ fotocópie autenticada do diploma de bacharel em Direito. se não

tiver sido apresentado anteriorme~te;
• prova de estar em dia com as obrigaçllcs eleilorais. mediante certidão

de quitaçAo da Zona Eleiloral em que esti\'CT inscrilo u candidato;

• prova de estar em dia com as obrigações do serviço miliw;
• certidão do órgão disciplinar a que estiver s:ljcito o requerente.

comprovando nIo tCf sido punido por faltas no exm:icio da profissão. cargo ou ftmçAo;
• certidão dos dislribuidores criminais das justiças Estadual e Fcdcnl1.

dos lugares em que haja residido nos ulTimas dez (lU) anos;

XI _DA PROVA ORAL

I. Os candidatos seria argUidos pelos inlegranles da ComisSllo. nos
lemas das respectivas matenas.

2. Cada eKaminador consignara. em papelClaS avulsas e assinadas.
nota de zero (O) a dez (\0) pontOS aos candidatos. n:c:olhendo--as. ao fim de cada
reunião. em envelope que o ~idente fani.lacrar.

3. Será eliminado o candidalo que não obtiver grau igual ou superior a
einco (5) pontos em cada disciplina.

4. A nota da prova oral correspondem à media aritmetica das dez (10)
notas atribuidas pelm; examinadores. Seni considerado aprovado o candidato que-
obtiver grau igual ou superior a scis (6) pontos .

Xli -AVALIAÇÃO DOS TITULOS

1. Concluída a t=ira fase do Concurso. a Comissão apreciani. os
títulos aprescmBdos pelos candidatos. DO prazo de cillOO (5) dias. a contar da publicação

do rcsultRM
2. Constituem titulos:
a) o exercicio da judicalUra: peso màximo oito (8) pontos. se o tempo

o.e eJl.CTCICIOIm igual ou superior a vinle e qualro (24) meses; peso máximo seis (6)
pontos. se inferior;

b) o exercido de cargo do Ministerio PUblica ou da Defensoria
PUblic:a: peso máximo sete (7) pontos. se o tempo de cxero::ído for igual ou superior a
vinte e quatro (24) meses; peso mãximo cinco (5) pomos. se illfmor;

c) o exerddo dó magistério jurídico. desde que o candidalO tenha sido
admitido no oorpD docenle mediante processo selelivo. OLl esteja em alividade por
Iempo superior a !rés (3) anm;: peso máximo quatro (4) pontos;

d) aprm'açAo em concurso pano a ClUTeira do Ministério PUblico ou
magistério juridico. desde que não sejam computados pontos com base nas letras a b e
c: peso máximo quatro (4) pontos;

e) trabalhos juridicos. tais como pareceres. leses e estudos publicados
ou conferencias proferidas: peso máximo uis (3) pontos; no caso de autoria de Ii~TO
com apreciável conteUdo juridico: peso máximo cinco (5) pontos;
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ARTIGO 8."

(PROVA PR£A~1BUlAR)" ./

S. A ausência do candidato li prova. seja qual for c

motivo. implieani. o cancelamento da respectiva inscrição.
6. O candidato somente podeR retirar-se do recintu

da prova depois de decorrida uma (I) bom do seu inicio. sem poder levar o caderno de

pro_o

4. E. vedado 8.0candidato assinar a prova. CSC!t'\ICT

seu nome. nUmero de inscriç.Aoou apor qualquer sinal que possa identificá-lo. em lu~ar

não indicado para. tal finalidade. sob pena de anulação e conseqüCIlte eliminaç.il.od(.

concW"50.

'~manho 3/4;

á .03

j. A pro,'a serã feita sem CIDlsulta.pelo que se

proíbe aos candidatos levar paro o r.:t:into qualquer texto legal ou anotaçôcs .

I. Os requerimentos de inscrição. devidamente

n:gistrados e autuados. serão deddidos pela Comissão do Concurso a medida que forem

apr=ntados. publicando-se no Diário da Justiça a relaçAodos indeferimentos.

::l. Indeferida a inscrição. a Sccrrtaria da ComissAo

do Concuno devolverá os docwnelltos apresentados aos candidatos que os requererem.

3. lera cancelada a illscriçlio e sujeitar-se-á /t

demi5sAo OunuJte os dois (2) primeiros MIOSde exercício efetivo do cargo. além de

responder aiminalmente pela falsidade. o candidato responsável por declaraçAofalsa ou

omissão relC'\larlte:>obresua vida pregressa.
4. Por ocasião da publicação da re1açAonominal dos

candidatos cujas inscrições foram indeferidas seria divulgados a data. a hora e o local

quando e onde seni realixada a prova preambular.

na Secretaria da Comissão do Concun;o.
.I. A inscrição provisória poderá ser feita por

elimillll16rio_sindicâncias sobre a vida pregressa dos candidaws e exames de saúde

fisica e mental.
4. As daw. horários e local das provas serão

di'VUl~os por publicaçlio no Oimo da Justiça. sendo eliminado do cenatne o candidato

que a elas não compam:er.

ultimo dia da inscrição. com os seguintes docWllentos;
aI fotocópia autenticada do diploma de bacharel em

Direito ou certidão de condusào do cur.;o:
bl fotocópia autenticada da cédula dc identidade.

expedida por ól'l!ãooflcial. ou da cedula de idenlidade profissional. desde que contenha

fotografia;

procurador com poderc5 especiais
5. Não seni. aceita inscriç.Ao que não se faça

a<:ompanhardos documentos contidos no n.o::,deste artil!!0'
6. E vedada a prorrogação de pra7.0para.Juntada de

documentos ou para suprir falha no requerimento de inscriçAo.

ARTIGO 6."

(JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES)

\. O interessado dC'Vera adqrim o manual do

concurso TIOSlocais indicados no Edital.
2. O intetCssado dC'Verá preencher a ficha de

inscrição provisória contida no manual e entrega-la na Secretaria do Concurso M. n

~I duas (:!l fOlOgraf'tas recentes. datadas e i~uais no

d Icomprovante de pagamento da taxa de inscriçlio

~. Somente 5trá considerada vâ,lida a inscrição feita

CAPiTULOU

I." FASE DO CONCURSO

ARTIGO 7."

(INSCRiÇÃO PROVISÓRIA)

I. A prova preambular teri a duração de quatro (4)

horas e constani. de cem (\00) quesl~~s de multipla escolha.. cada uma com quatro (4)

opções. existindo apenas uma (1) COrTCta.Para cada uma das disciplinas mencionadas no

artigo S." sen\o fonnuladas dez (lO) questões. valendo cada WIIadelas um (I) ponto.

;. Serão selecionados os primeiros cem (100)

candidatos classificados que alcançarem nota supcr;or ou igual a sessenta (60) pontos.

Havendo graus i~~. ticos no 100". lugar. todos os candidatos empatados seri\o

classificados.

vm _ Dirrito Civil iincluidos Rcg1stroS Públicos e Direito do Consumidor);' IX -

~ e Divislo Judiciárias (incluido o Código de Normas); e X - Estatuto da

Criança e do Adolescente - ECA e Juizxdos Especiais.
::.. As proVIlSprevistas no nUmero anterior realizar-

se40 em três f-..:s; 1.') a prova preambular. que teni. caráter e!tminatório; 2.") a prova

de conhecimento. com cani.ter eliminatório e classificat6rio; 3.") a prova oral. com

eani.tcr eliminatório e classilicatório. Completadas as t1is fa.scs. havera a avaliaçAo de

titulos com cani.tcrapenas classificatório.
3. Duranle o COIICur.;osem realiudas. com caráter

1. Parn inscrever-se no concurso. o intetCssado

deverá preencher. na data da inscrição. os sel!!uintcsrequisitos:
a) ser brasileiro. nalo ou naturalizado;

b) estar em pleno exereicio dos direit05 civis

políticos e quite com as obrigaçOCSeleitorais e militares;
CI ser bacharel em Direito. por faculdade oflcial ou

ll:Conhecida:
dI I!!0zaf de boa saúde fisica e mental. e não

apresentar deflciencia que o incapacite para o exerdcio da magistratura;
e) aprescntar declaração de que conhece e se sujeita

a todas as prescrições do Re!!-ulamentodo Concurso e do Edital e. ainda. que preenche

todos os requisit05 constantes dcste Regulamento. compromCleodo-se a cumpri-los por

OCllSiAoda inscrição definiti\'a. :>obpena de exclusAo do r-ocesso selelivo;
fi não pouuir antecedentes dtminais e não ter

$Ofrido penalidades no excrcici(l de car~o publico. advocacia ou atividades

profissionais.

ARTIGO 4."

(REQUISITOS PARA INSCRiÇÃO)

::..Não se admitirâ inscrição condicional.

ARTIGOS."

(CONCURSO)

4. O Edital de Concur.;o. com pra.m de iro;criçliod~

quinze (15) dias. cOntad05da data da primeira publicaçlio 110Oiano da Justiça. indieani.'

a) o local da inscrição e o horário em que esta será

DIÁRIO DA JUSTI A

bl 05 requisit05 para inscrição (arti~ 4°.);

CI as normas gerais que regem o concur.;o;

5. O edital seni. publicado duas (2) vezes.

integralmente. 110Diário da Justiça. e uma (1) vez, por extrato. em jornal de ampla

tireulaçlo.

1. O Concur.;o consistiril na prestação de prova

preambular. prova de conhecimento e pro\'a oral. versando $Obre temas constantes de

projp1lIDas nas scguímes disciplinas; 1 • Direito Constitucional (inc1uido o Direito

Eleitoral); 11 • Direito Administrativo; 111• D~ito Proceuual Civil; IV - Direito

Comercial: V • Direito Penal; VI - Direito processual Penal; VII - Direito TribuLirio;

CAPtTULOI

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

ARTIGO I."

(CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO)

I. Restaodo quinze (15) candidatos aprovados em

con.cur.;oanterior. o Departamento da Magisuatura levará o falO 8.0conhecimento do

Presidente do Tribunal de Justiça. que determinará a abertura de concur.;o. adotando

pet1lllteo órgão Especial e a Seção do Parana da Ordem dos Advoplos do Brasil as

providências nccessârias à composição da respectiva Comissão.
=:. Havendo interes5t publico que o justifique.

poderti. excepcionalmente. ser den~do o procC500de concun;o. indcpc"denlemenle

do nUmero de candidatos remane~entes.
.l. O Presidente fará publicar o edital de abertura do

ARTIGOZ."

(COMISSÃO 00 CONCURSO)

1. A Comis.sào do Coneur!O. presidida pelo

Presidente do Tribunal de Justiça ou por Desembargador por ele designado. será

eonstituida pelos qWntCS membros:
a) até oito (8) Desembargadores indicados pelo

b) Corrcgcdor-Gera.l da Justiça;

c) um (I) advogado designado pelo Conselho ou

Secciooal da Ordem dos Advogados do Brasil. com respectivo suplente.
2. A ComissAo do COnCUl'Wcontani. com uma

Secmaria composta por funcionários do Tribunal de Justiça especialmente designados

panI oroenar os trabalhos.

ARTIGO J."

(ABERTURA DE CONCURSO)

collCUl'5O.

Este regulamento disciplina o COneur.'õOde provas e

titulos para inpesso 1\8Masistratunl do Estado.

REGULAMENTO 00 CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATIJR.A..

APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA 00 CONSELHO DA

MAGISTRATURA DE 19 DE MARÇO DE 1001. NOS TERMOS DO ARTIGO 45

DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO

DO PARANÁ.

Tribu".ai de Justiça do Estado, Secretaria do Cor,curso, aos
vinte e três (23) rl;asdo mês de abril do ano de dois mil e um (2,,)01).

/'

VI<á;;ET~t~
pr'flidepted~Ç*

72(wA..fA,~
R05ANA MILLEN ZAPPA

Secnt'ria da Cpmwlo do Concunp

5. O Presidentc da Comissllo do Concurso poderá. a seu critério.
designar outrO Desembargador para substitui-lo em qualquer fase do concUl'W. sem
pn:juizo da sua Presidência.

6. Os casos omissos serio rcsolvidos pela Comissão do ConcUl'W.

I. O candidato somente tera a<:essoaos locais de realização das provas
mediante a exibiçio de documcnw oficial dor identidade e cartão de identificaçllo do
__ o

2. Anulada alguma prova.. seni.ela renovada; anulada alguma questão.
a Comissão dccidini. se a prova deve ser TcnOvadaou se os pontos relativos à questão
seria creditados a todos os candidatos.

3. E vedado o arredondamento de notas ou médias.
4. Os Desembargadores membros da Comissão do Concur.;o poderão

se afastar d05 cncaJ¥05 jurisdicionais durante o tempo ncce5Sário à elaboração das
qucstõe5,.çIo e correçlio das provas.

4.1. O afastamento não alcança as atribuições que sllo e~ercidas no

&g1o~.

3. Semo excluidos. por dccisão do órgão Especial, pelo voto da
maioria absoluta de seus membros. mesmo depois de realizadas as provas e
homolopodos os seus resullad05, aqueles concorrclllCS que. comprovadamente. não
preencham as condições objetivas ou as qualidadcs morais exigidas para o ingresso na_ ..

4. Homologado o resultado rmal do concurso. as nomeações sen10
rcilas de acoNo com a ordem de classificaçAo. o nUmero de vagas existentes e llS
disponibilidades financeiras exigidas pela Lei de Responsabilidade Fisco:.;.

1. Compete ao ÓfPo Especial do Tribunal de Justiça homologar os
resultados do Concurso. à. vista de relatório apresentado pelo Presidente da ComissAo do

'"""""'. 2. A nlio-homologaçAo do resultado em rela.ção a algum candidato
dependerá de pedido de destaque e de voto da maioria absoluta dos illtegrantes do
6rpo Especial.

J. Compele ao Conselho da Mal!isU'8.turajull!ar. em cani.terdefinitivo
e final. o ll:CursointefTlOstoconlrd as dccisõc5 da Comissão do Concurso relauvamenle
ao indeferimento ou cancelamenlO de in.<;(:riçAo.li declaração de inaptidão fisica e
mentale classificação final dos aprovados.

2. O ll:Curso.com efeito suspensivo. seni. interposto. no prazo de dois
(2) dillS. a contar da publicação da decisão. por petição fundamentada e dirigida it
Comissão do Concurso. que o apreciado previamente em juizo de rcexarm.

3. Mantida a decisllo. o recurso iri ao conhecimento e julgamento do
COll5C!hoda Magistratura

XVII-I)AS NORMAS COMPLEMENTARES

XVI _ DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Xlii _APROVAÇÃO E CLASSIFTCAÇÃO FINAL

I. A nola final de aprovação no Concurso COlTC'Sponderail média
ariunética polldc:rada igualou 5uperior a cinco pont05 e quatro deeimos (5.4). na e5Ca!a
de zero (O)• dez (lO). atribuindo-se:

a) peso cinco (5) à. nota final da prova de conhecimento. excluida a
nota da prova preambular;

b) peso quatro (4) à nota final d.aprova oral;
c) peso um (1 I à avaliação d05 tírul05.
2. Em ClI50de cmpate. teni. prefelincia. 1\8ordem de classificação. o

candidato que tiver obtido a melhor média final na prova de conhccimento e.
sucessivamente. na prova oral. Persistindo o rntpate. tCllÍpreferência o ca.ndid.atomai5
idoso.

3. A classificação final dos candidatos aprovados, pela ordem
decrescente do l!J'lluobtido. seni.publicada no Diano da Justiça.

XIV _ DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

f) exercicio de função pública que exija admisskl nKd.ianle ooncuno
público e amplos conheo::immlosjuridicos: peso máximo quatro (4) pontos;

g) exercício de funç.Io pública que exija amplos conhecimentos
juridicos: peso máximo dois (2) pontos;

h) curso de preparaçAo à magi5tnllUra, concluído, realizado -em
convCnio com o Tribunal de Justiça com nota de aproveitamento: peso máximo quatn'l
(4) pontos;

i) prestaçIn de ser •.iços pennle 05 JuiLtodosEspeciais: dois (2) pontos.
5Co periodo for superior li.stis (61 me$eS; quatro (4) pontos. se superior 11.um (I) ano.
com comprovaçAo de freqoencia;

j) eenifica.:lode conclusão de curso de exlmsão sobre matêriajuridiCll..
cprn um minimo de cento e vinte (120) boras-aula. ministrado por professor Oll
instituiçlo de nol6ria capacidade doc=te: peso mãximo dois (2) pontos;

k) certificado de conclusio de CUl'SOde aperfeiçoamento na áJa
juridica, com um mínimo de trel.enlaS e sessenta (360) hol'85-aula. ministrado por
instituiçlo de m..ino de not6ria capacida.le docente: peso máximo três (3) pontos;

I) eatificado de <;(Inclusão c aproveitamento de curso de
espeeiali.xaçlo na lrea juri<1ica..com um minimo de trezentas e seuenta (360) horas.-
&U1a.cuja IvaliaçAo tenha considerado monografia de final de CIlr.IO:peso mâximo
qua!rO(4) pontos:

m) diploma ou certificado de conclusi.o com aproveitamento de
mestrado na áJeajuridica: peso máximo sei~ (6) pontos;

n) diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento de:
doutorado na áre1Ijuridica: peso mAximo oito (8) POllto5;

o) aprovação em concuno para profC500r titular ou livre docente na
área jurídica: JlC50máximo oito (8) pont05;

pl primio univer.;itário ooncedido por Faculdade 110 curso de
~ em Direito: pe:>omáximo trés (3) pontos;

3. Ú5 Iltul05 deverão 5CI"apresentad05 por meio de fotoe::6pias
autenticada ou por certidõe5 com as devidas especificaçõe5.

4. A prova de tltul05 teri. o valor maximo de dez (lO) POllt05e 5CT1Í
sempre ••.••.•..c:rvadocritério uniforme para 5ua a',aliaçAo.

5. Não COIISIirucmtitul05;
.) lI'IbaIhocuja autoria nAose.iacomprovada e exclusiva;
b) atestado de capacidade técnica ou de boa conduta profiuional;
c) trabalho formx;
d) diploma ou certificado de curso com men05 de cento e vinte (120)

boras-auJa. ou de mCT1lfreqllência a cursos de extensão $Obrematériajuridica

X\'. DO PEDlOO DE REVISÃO

I. Ser.i admitido pedido fundamentado de revisão. com efeito
suspensivo. paatlle a Comissão. drntro de dois l2l dias. contados a partir da data da
publicação do resultado no Di:irio da Justiça. r.~:odo em que as provas estarão .to
disposiçAodos candidatos.

2. Não serão conhecidos pedidos de reconsidCT1lçAo.
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7. O resultado senl publicado no Diário da JustiÇA,

com 8 relação nominal dos candidatos classificados. convocando-os para se submeterem

à prova de conhecimento.

8. A prova preambular poderá ser organizada.

aplicada e coni!!ida por entidade especializada e conceituada. contratada pela Comissão

de Concuroo. cujo resullado será por es.a homologado.

CAPiTULO 111

2." FAS[ 1)0 CONCURSO

ARTIGO 9.'

(PROVA DE CONHECIMENTO)

I. A pmva de conhecimento dividir-se_I! em leórica e

pr8tic:a, c:ompm:ndcndo lemas das disciplinas mmcionadas no anigo 5 .• deste

Regularnemo.

., O candidato poder.i oonsultar legislação nao
comentada e nlio anotada.

3. A simples lrano;criçAo 011 reprodução de norma de

direito positivo nAo representará. por si só. aborda!!cm suficiente do Imta considenado.

4, As provas sc:rão identificadas somente após a sua

correção e o lançamento da média atribuida.

S. É vedadQ ao candidato assinar a prova. escrever

seu nome.. nlimero de i!lS<;riçâo ou apor qualquer outro sinal que possa identifica-lo. em

lugar não indicado para tal finalidade. sob pena de anulação c: eOllSC'qüenle eliminação

do concuno. A prova só poJc:rá ser n:di~ida com caneta azulou pret3.. sob pena dc

anuJaçAo.

6 O candidato deverá devolver o caderno de pro\'a

ao fiscal.

7. A ausência do candidato a ql.lalquer das provas

desta fase. seja qual for o motivo. implicará o cancelamento da respectiva inscrição.

8, A prova teórica constará de dissertação

pl.'rg:tJTltas em dua5 e1.llpali. realil.adas em dias distintos. na se{!uinte ordem:

PRJMElRA ETAPA

Direilll Civil (Dissenação)

Direito Processl.lal Ch'il (Perguntas)

Direito Comercial (Pell'untasl

Direito Tributario (PerIl:UOtas)

Or",anizaçào e Divisão Judicilirias do Estado e Código de

l"ormas (PergunllL'l

SEGUNDA ETAPA

Direito Penal (Dissertação)

Direito Processual Penal (PagunlaS)

Direito Constitucional (Perguntas)

Direito Administrativo (PerguntaS)

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente e Jui7.ados

Especiais (PeTpJnUlSI

8.1. As provas de Direito Civil e Direito Penal

constarAo de dissmação sobre tema especifico com o mínimo de trinta (0) linhas.

8.1. Nas demais matérias. a prova conterá duas (2)

qLM:SlÕe1 discursivas por disciplina. sem limite minimo de exposição.

9. O tempo de duraç.ão de cada etapa seriI de quatro

(4) horas.

10. A cada disciplina sem atribuída nota de lero (O)

a dez (\0).

li. Ser.!. eliminado o candidato que nilo alcançar

grau igualou superior a cinco (5) em cada uma das disciplinas.

11. A nota final da pro\'a teórica corresponderá à

media aritmetica das notas atribuidas às dez (101 disciplinas.

13. A prova pratica constará de lavratum de dllll5 (21

senlenças. uma criminal e outra cive!. A cada uma delas será atribuida nota de zero (O) a

dez(10).

14. Estas provas serão realizadas em dias distintos.

O tempo de dWllÇão oe cada uma delas sem. de quatro (41 horas.

15. Ser.!. eliminado o candidato que não alcançar

grau igualou superior a cinco (5) em cada sentença.

16. A nota final da prova prlÍlÍca COTTC'Spondeni à

média aritmética das notllS alribuidas às sentençâs.

17 Será considerado aprovado na prova de

conhecimento o candidato que obtivCT media lirilmelÍca final não inferior a seis (6) das

notas conferidas às provas teórica e pnitica.

18. Apuradas as notas da prova de conhecimenlo, 11

ComWlo do Concurro procederá ã identificação e faní publicar, no Di:mo da. Justiça. 11

relaç::io dos aprov,los. que leriÕ o prazo de dez. (lO) dias para 11insaiçSo definitiva. a

con~ da d-. da. publicaçlo.

19. O candidalO podeni pedir vista das provas. sem

retirâ-lu da Secretaria

DIÁRIO DA JUSTiÇA
20. Os candidalos aprovados ficarllo habilitados à

premaçAo da prova oml. desde que SBlisfaçam os TequisilOS da inscrição defmitiva.

:1. Na alribuição das notas será levlldo em conta o

=prego COITCtodo idioma nacional.

ARTIGO 10

(SINDICÂNCIA)

Divulgados os resultados da prova de conhecimento.

a Comissão do Conçun;o examinará as informações oblÍdas pela Presidencia do

Tribunal de Justiça e pela COITC",edoria-Geral da Justiça sobre a vida pregressa e_

atual dos candidatos.

CAPÍTULOJV

3.' FASE DO CONCURSO

ARTIGO 11

(EXAMF$ DE SAÚDE)

I. {) candidato habilitado para n prova oral sem

oonvocado .i prestação de exames de sailde fisica e mental. para o que lhe será

fornecida guia pela Pn:sidencia do Tribunal de Justiça que prugramara. pelo

ntimero de inscrição. a realização dos exames por Órgão Oficial.

Panigrafo único. O candidato devcrá apresentar. por

ocasião do exame fisico e ãs suas expensas. os exames que forem solicitados,

::lo Os laudos serio sempre sigilosos.

3. Os laudos de sanidade fisica e mental senlo

elaborados por jois (2) profissionais. cad.a um. e. havendo discordãncia. a

Comissio do Cor.curso indicará outro profissional para ser ouvido.

4. Ao candidato julgado inabilitado assegurar-se-á

acesso â5 conclusõc:s do Illudo. fornecendo-lhe CÓpia.

ARTIGO 12

(INSCRIÇÃO DEFINITIVA)

I. O requerimento de inscrição definitiva dirigido ao

Presidente da ComissAo do ConcW"S<,l. assinado pelo çandida.to ou procurador

com poderes especiais. será instruido com os seguintes documentos:

li) fotocópia autenticada do diploma de bacharel em

Direito. se não tiver sido apresentado anleriormente;

b) prova de eslat em dia com as obri",w;õcs

leitonUs. mediante certidão de quitaçAo da Zona Eleitoral em que estiver

nscrito o candidato:

çJ prova de estar em dia com as obrigações do

serviço militar;

d) cenidAo do órgão dísdplinar a que estiver sujeilo

o requerente. comprovando não ter sido punido por faltas no exercicio da

profissão. cargo ou função:

et certidão dos distribuidores criminais das justiças

Estadual e Federal. dos lu~ em que haja residido nos últimos dá (10) anos;

fi atestado dc antecedentes. fornecido por Instituto

de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do(s) Estadol)) em que haja

residido nos ultimos dez (101 anos;

g) curriculum vitu. dctalhado e cronológico, com

indicação dos lugares em que teve residencia n05 últimos dez (101 anos, dos

estabelecimentos de ensioo cur.>ados. e dos emp~os paniculares e funções

pilblicas exercidos;

h) relação de. no maximo. rres (3) BUtoridades

judiciárias. professores ou empregadores com os quais tenha estado em contato

profissional. indicando seus eodeTeços ar..wizados e completos.

Z. Findo o prazo de inscrição, estipulado no item 18

do artigo 9 .• deste Regulamento. publicar-se-á no Diãrio da Justiça a relaçilo dos

candidatos admitidos iI preslaÇlJo da prova oral.

ARTIGO 13

(PROVA ORAL)

1. Os caruiidatos SCl'ão ar~Qidos pelos integ;nmlt'S da

Comi~. nos temas das respectivllli discipliTlllS.

:!. Cada examinador oonsil;fUll1Í.. em papeletas

Bvulsas e assinadas. nota de zero lO) a dez (10) ponlos aos candidatos.

recolhendo-as 00 fim de cada reunião. em envelope que o Presidente fanllacnu:.

3. Seni eliminado o candidato que não obtiver grau

igual ou supCTÍor a cioco (5) ponlOS em cada disciplina.

4. A nota da prova oral cOTTC'Sponderá il médi~

liriunética das dez (lO) notas alribuidas pelos examinadores, Será considerado

aprovado o candidato que obliver grau igual ou superior 11seis (6) pontos

5. A prova oml será realizada em local abeno ao

publico.
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CAPiTULO V

4.• fASE DO CONCURSO

ARn •.:;o 14

(AVALIAÇÃO DOS TíTULOS)

I. Concluida a lerceiril fase do Concun;o. a

Comiss.'lo apreciará os tltulos apresentado~ pelos candidatos. no prazo de cioco

(5) dias. a contar da publicação do resultado.

:!. Constituem títulos:

a) o exercício d:: judicatum: peso mãximo oito (8)

pontos, 50: o tempo de exercicio for igual ou ~uperior a vinte e quatro (24) meses:

peso máximo seis (6) pontos. se inferior;

bl o exercicio de cargo do Ministerio PUblico ou da

Defemoria Púhlica: peso maximo sete (7) pontos. se o tcmpo de exercício for

igual ou superior a vinte e quatro (241 meses; peso máximo cinco (5) POnlos. se

inferior:

cI o exereício do magisterio juridico. desde qllC' o

candidato lenha sido admitido no corpo docenle mediantç processo seletivo. ou

csleja em alÍ\'idade por tempo superior a !ris (3) anos: peso maximo quatro (41

pontos;

dI aprovação em concul>O para a carreira do

Ministerio PUblico ou magisrerio.juridico. desde que nilo sejam computados

pontos com base nas letras a. b e c: peso máximo quatro (4) pontos:

el trabalilos juridicos. tais como p~s. teses e

estudos publicados ou conferéotías proferidas: peso máximo tJis (3) pontos; no

caso de aUtoria de livro com apreciilvel contcildo juridico: peso má.'l.lmO cinco

(5) pontos;

f) exercicio de fuoçlo pUblica que exija admisslo

mediante concurso publico e amplos conhecimerllos jurídicos: peso maximo

quatro (4) pontos;

gl exercicio de funcào pública que exija amplos

conhecimenros juridicos: peso maximo dois (2) pontos;

h} cun;o de preparação à magistratura concluído.

realizado em convenio com o Tribunal de Justiça. com nota de aproveitamento:

peso máximo quatro (4) pontos;

i) prestaçAo de serviços perante os Juizados

Especiais: dois (2) pontos. se o periodo for superior a seis (6) mcses: quatro (4)

pontos. se superior a um (\) ano. com comprovação de freqnencia:

jl certificado de conclusão de curso de extensão

sobre mater;a juridica. com um mínimo de cento c vinte (120) homs-aula,

minimado por professor ou instituição de notória capacidade docente: peso

máxrmo dois (2) pontos;

k) certificado de conclusAo de cun;o de

apetfeiçoamento na áI= jurídica. com um minimo de tn:zentas e sessenta (360)

horas-aula. ministrado por instituição de ensino de notória capacidade docente:

peso maximo tres (3) ponlo!>;

1\ certificado de conclusão e apmveitamenlO de

curso de especialização na área juridica. com um mínimo de tTe7.entas e sessenta

(360) horas-aula cuja avaliação lenha considemdo monografia de final de curso:

peso máximo quatro (4) ponlOS;

ml diploma ou certificado de conclusão com

aproveitamento de mestrado na áreaiuridica: peso máximo seis (6) ponlos:

n I diploma ou ct'Ttificado dc conclusilo com

aproveítamento de doutorildo na arca .iurídica: peso máximo oito (8) pontos:

o, aprovação em concurso para professor titular ou

livre docente na áre3juridica: peso máximo oito (8) pontos:

PI premio universitàrio concedido por Faculdade no

cun;o de Bacharelado em Direito: peso máximo três (3) pontos;

3. Os titulos deveria ser apresentados por meio de

fotocópias autenticadas ou por certidões com as devidas especificações.

4. A pro~'a de titulus lerá o valor máximo de dez (10)

poOlOS e scra sempre obsenlado critério uniforme para sua avaliação

5. Não constituem litulos:

aI trabalho cuja autoria não seja comprovada c

exclusiva:

b) ales!ado de capacidade técnica ou de boa conduta

profissional;

cl trabalho forense;

d) diploma ou certificado de curso com menos de

cenlO e vinte (120) homs--aula ou de mera freqüência a cursos de extensão sobre

matéria juridiea.

ARTIGO 15

(APROVAÇÃO E CLASSifiCAÇÃO nNAL)

1. A nota final de aprtlvaçio no Concurso

COfleSpoOderã it média arilTnélica ponderada igual ou superior a cinco pontos e'

quatro dCcimos (5.4) na ~'SCala de ZC'TO(O) 11dez (10). atribuind~se:

aI peso cinco (5) à nota final da prova de

conhecimento. excluida a nota da prova preambular;

b. peso quatro (4}a nota final da prova oral;
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t) peso um (I) liavaliação dos títulos.

:!. Em caso de empate. Im preferência.. fUIordem de

classific::ação.o candidato que tiver obtido 11.melhor média final na prova de

oor'lccimenlo e. sucessivamente. na prova oral. Persistindo o empale, Im

pn:f~ia o CandiMIOmais idoso.

3. A classificação final dos candidatos aprovados,

pela otdem decrescenle do P'lll obtido. scni publicada no Diário da Justiça.

cAPtmoVl
DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

ARTIGO 16

(ENCERRAMENTO DO CONCURSO)

1. Compele ao Órpo Especial do Tribunal de

Justiça homologar os resultados do Concurso, li vista de relatório apresentado

pejo Pnsidmlc da Comissão do Con<:uno.

2. A nilo-bomologação do resultado em relaçAo 11

algum candidato dqlenderi de pedido de destaque e de voto da maioria absoluta

dos integrantesdo órpo Especial.

3. Serão ncluioos. por decisão do ÓrgIo Especial,

pelo voto da maioria absoluta de seus membros. mesmo depois de realizadas as

pmvm e homologados os seus miUltlIdos. aqueles COllCOfTalles que.

"~ClIlc. nIo preencham as condições objetivas ou as qualidlldcs

.("~ exigidas para o íngJnso na carreira.

4. Homologado o resultado final do roncW'SO.as

IJOIJICIIÇÕCS obedecaao il ordem de classificaçJlo

CAPíTULO Vll

00 PEDIDO DE REVlSÁO I':DOS RECIlR.-""OS

ARTIGO 17

(A COMISSÃO DO CONCURSO)

I. Será admitido pedido fundamentado de revisão.

oom efeito suspensivo. penulte a comissão. dentro de dois (2) dias. contados a

partirda datada pubhca~ào do resultado 00 Diario d.:l.Jusúça, perlodo em que as

provaseswio ildisposição dos candidatos,

1. Não serão coohecidos pedidos de reconsideração.

ARTIGO 18

1"0 CONSELliO DA MAGISTRATURA)

I. Compele ao Conselho da Ma~istralura julgar. em

CIlI'áterdefinitÍ\-oe final. u TCCW'SOinterposto contra as decisões da Comissão do

COllCUl'SOrdativamente ao indeferimento ou cancelamento de inscrição. à

declanlçOOde inaptidão fisica e mental e classificação final dos aprovados.

:!. ,) TCCW'SO.com efeito suspensivo. seni inlerposto

no pnIZD de dois (2) dias a contar da publicação da decisão. por petição

fundamentadae diril!!idaà Comissão do Concurso. que o aprceianl previamente

emjuiw ce m:xame.

J. MiUltidaa decisllo. o recW'SOini ao conhecimento

ejulpmenlO do Cooselho da Magistratunl.

CA~iTULO VIII

I>ASDISPOSiÇÕES FINAIS

AltTlGO 19

(TAXA DE INSCRIÇÁO)

I. Fica a Secretaria do Coocurso autorizada a cobnlr

lIXade inscriçãoem valor a ser fixado pela Comissão. bem como abrir conta

a;rrrerlll:bancaria.a fim de dar exe<:uçiloàs receitas e despesas do concurso.

:!. As import.incias recebidas serão destinadas ao

~to dedespesas ncce5Sárias. inclusos material e serviço.

J. Realiz.ado o coocurso. a Secretaria deverá prestar

contaSi Comissão com a posterior aprovação do Conselho da Mal.!istratura.

devendoo saldo. se houver. ser destinado ao Fundo de Reequipamento do Poder

Judiciirio. FUNREJUS.
4. A conta corrente sel1ÍmovimenUlda.em conjunto.

por pelo menos dois (2) dos integranles da Comissão do Concurso. que serão

designadospelo Presidente.
S. Em nenhuma hipôlese haveni devolução da

importinciapaga a título de taxa de inscrição.

ARTIGO 20

(NORMAS COMPLEMENTARES)

I. O candidato somenle ter;; acesso aos locais de

reali7JIçAodas provas mediante a exibição de documento oficial de identidade e

cartIDde identificaçãodo concurso.
2. Anulada alguma prova. scni ela renovada; anulada

IIf1U1'l101 q~. a Comissão decidirá se a prova dever;; ser renovada ou se os

...~.
DIÁRIO DA JUSTiÇA

pontos relativos à questao scr.lo creditados a todos os candidatos.

J. É vedado o arredondamento de notas ou médias.

4, Os Desembarl!!adoresmembros da Comissão do

COllClUSOpoden\o se afastar dos encargos jwisdicionais durante o tempo

neccssério à elaboraçAodas ques1ões..argllição e co~ão d2..:. provas.

4.1. O afastamento não alcança as atribuições que:

são exercidas no ÓrgAoEspecial.

S. O Presidente da Comissão do ConclitSOpoderá. a

seu critério. designar outro Desembargador para substitui-lo em qualquer fase do

concurso. sem prejuízo da sua Presidência.

6. O prazo de validade do Coocurso será de um (I)

ano contado da data de publicação da classificação final. prorrol.!ável.por ipial

período. a critmo do Orp,o Especial,

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comíssão

do Concurso.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. Secretaria

do Concurso. Curitiba. em dezc:no\'e (19) de março de dois mil e um {200l I.

----= .
~~v_ Dcs. NTE TROIAN TIO

Presidenle do de Justiça

2w.<.~,.-
Hei. ROSANA MILLEN ZAPPA

Secretãria da Comissão de ConclUSO

PROGRAMAS DAS DlSOPLINAS CONST A.NTES DO CONCURSO PARA
INGRESSO NA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANA

1- DIREITO CONSTITUCIONAL

OI. Constituição: conceito; classifi~o; Poder Lel.!islativo; organização; atribuições;
processo legislalivo; Ministério PUblico e princípios constitucionais.
02. Norma consútucional: supremacia; controle da constitucionalidade; direito
comparado; Poder E",ecutivo; Presidencialismo e Parlamentarismo; Ministro de Estado;
Di$lrilo Federal: Territórios Federais.
03. Controle de constitucionalidade: siSlema brasileiro; Poder Judiciário; orl.!anização;
Estado-Membro; competência; autúnomia.
04. Evoluçio constitucional no Brasil. Presidente da República: poder regulamentar;
Medidas Provisórias; Unilio e compr:lência.
OS.Poder constituinte; Reforma constitucional; Supremo TribWlilIFederal: organização
e competéncia. Município; crilll;ào. competência e autonomia. . .
06. Estado Federal; conceito; sistema de repartição e competência. Direito comparado.
Poder judiciirio: organização; estatuto constitucional da magistratunl. Direitos e
garantias individuais e coletivos: ~Habeas Corpus"; mandado de sel.!UTartçae mandado
de injlmÇio.
07. lntervenção fe,1eral nos Estados e intervenção estadual nos Municípios; Leis
Delegadas.
08. £stado.Mernbro: poder COnstiluinte estadual; autonomia e limitações. Segurança e
defesa do Estado Democrático de Direito.
09. DireiloS Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais progt1lJlllÍticase princípios
constitucionais vinCUlantes.Justiça dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamenuiria
e ftnanceira. Tribunal de Contas.
10. Hermenêutica Constitucional. Processo Legislativo. O Parlamento no Estado
Moderno.
11. Nonnas constitucionais e classificaçAo. Administraçio Publica; principios
constitta:iooais e princípios da isonomia.
12. Cootrok de constitueionalidflde e evoluçàO b.istórica no sistema brasileiro.
Naciol1llJidade brasileira: rondiç&l jurídica do estrangeiro. Servidores públicos.
principias OOIlStitucionais.
13. EvoluçAo constitucional brasileira: disposiçõcs constitucionais transitórias; regime
conslituci(llllll da propriedade. Meio ambiente.
14. Federaç:Aobrasileira: care~ristiCII.~. discriminaç:ao de competência na Constituição
de 1988. Ordem social: seguridade social; principio da le{lalidade.
IS. Inconstitucionalidade; normas coostiluCioll8is e inconstitucionais. li'!:lerdades
constitucionais; jurisdição constitucional no direito brasileiro e no direito comparado;
imunidades e incompatibilidades parlamentares.
16. Da declaração de direitos; histórico; teoria jurídica e teoria política. Princípios
constitueionais do IT1lbalho;ordem social; comunicação social; estado de defesa e estado
de sitio.

17. Educaçlio e cultura: limitações constitucioll8is ao poder de tributar; aç.liodireta de
declaraçAode inconstitucionalidade: oril!!em.evoluçlio e estado atual.
18. Estado DemocrnlÍco de Direito: fundamentos constitucionais c doutrinários; ação
direta de constitucionalidade
19. Seguridade social: saude. previdência social e assistência social; educação e cultura;
interesses difusos e coletivos.
20. Organização dos poderes: Comissões Parlamentares; crimes dc responsabilidade do
Presidente da Republica e dos Ministros dI." Estado. Emenda. reforma e revisão
constitucional; alterações na Con.~tituiçãode 1988
21. Dos Órgãos da JUSliçaEleitoral.
22. Eleições majoriuirias e proporcionais.
23. Do processo eleitoral; alistamento de eleitores. registro de candidalOs. votaçlio.
apuraçAoe diplomação,
24. Das inelegibilidades (Lei Complementar 64. de 18 de maio de 1990).
25. Da ação de impugnação de re~istro de candidalura
26. Da investigação judicial eleitoral ou representação jurisdicional eleitora!.
27. Da açAode impugnação de mandato cletivo.
28. Dos crimes eleitorais.
29. Ministrno PUblicoEleilOraI.
30. Da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 9096. de 19 de setembro de 1995).

li. DIREITO ADMINISTRATIVO

OI. A doutrina e jurisprudência na fonnaç.ão do Direito AdminiS1nl.livo.A impoT1ãncia
da lei como fonte do Direito Administrativo.
02. As diferentes espCcies de rel.!ulamentos administralivos. As instruções. Estatutos e
regimentos. Outras fonles do Direito Administrativo.
03. A codificação do Direito AdminiSlnnivo. A codificaçlo no BlllSil.
IM. Os sujeitos da ~Iaçlio jurídico-administrativa. A personalidade de Direilo PUblico.
Noçio de llC'5Oladrninisntiva
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t5. ApUc.çIo da teoria do órgão da JlCSSOlIjurídi~••no Direito Administraúvu.
06. Classificaçio dos órgãos e funções da Administnção PUblica. Adminis1l1lÇw
Pública -aw e consultiva.
07. A competàJcia administrativa: avocação e delegação de compc:tencia.
O&. Ausmcia de competência: o agente de fato.
09. A hierarquia; o poder hierárquico e suas manifestações
10. Cr:ntraIização e desceOlralização da atividade adminiSI.'"8liva do Estado,
Arimini5tnlçAoPública direw e indireta.
11. A autarquia: Il.1lurel.ajurídica. O controle sobre a aUlal'quia. Classificações de
entidades aUllÍnlwC3S.
12. Sociedade de Economia mista e empresa publica. A fundação penulte o D~reito
Administrativo. Entidades paraestatais.

13. Descentralização política na fedet1lÇâo brasileira. Poderes da Unilio. Estados e
Municípios. AdministrllÇ10 PUblica Federal. Estadual e Municipal. Di$lrito Federal e
Territórios.
14. Atos da Administração Pública Atos e fatos administrativos. Elementos do alO
administrativo.
IS. Fonnaçio do aiO adminiS1nl.tivo.Procedimento administrativo. Validade. eficácia e
auto-executoriedade do ato administrativo.
16. Classificações dos atos adrninistralivos. Atos simples. complexos. e compostos.
AlOStmilatrnlis e multilaterais.
17. AIOSvinculados e discricionários. O mérilOdo alOadministrativo.
18. AlO administr'alivo inexiSlenle. Vícios do ato administralivo: alO nulo e anui"'eL
Teoria dos motivos determinantes.
19. Revogaçio e anulllÇ!o dos iIIOS administrativos. Revalidação: rarificaçlio e
convenllo.
20. O conlTlllOadministrativo. Conceito e características. Os cadernos de encargos. Os
convC:niosadministrativos.
21. Elementos e formação de contraIo adminisU'8ú\'o. Licitaçlio; conceito. modalidade e
procedimentos.
22. Execução do contrato administrativo: principios aplicáveis. Equilíbrio financeiro.
23. Teorias do fato do príncipe e da imprevisão. Extinção do contraIO administrativo:
força maior e outras causas.
24. ContraIO de obra pública. Contrato de cuncessão de obra e de serviço público.
ConU1llüde fornecimento. Outras espécies de co~tratos administrativos.
25. Poder de policia: origem e conceilO. Polícia judiciãria e policia administralÍ\'a. AS
liberdades públicas e o poder de policia. Principais 5etores de atuaçAo da policia
administrati-.
26. Serviço público: conceito. canIC1l:rr:S.classificações e prantias.
27. A conr:c:ss4odo serviço público; naturezajuridica Permissão e autorização. Regime
financeiro e dwaçlio das concessões.
28. Extinçio da concessão de serviço publico. Rev~ dos bens da concessão.
29. Bens públicos: classificações e caracteres juridicos. Natureza jurídica do dominio
público.
JI"I.DornirOO público hídrico. Regime jurídico das águas públicas. Mar territorial e
plataforma continental. Dominio público aéreo.
31. Domlnio público terT"estre;kmIS públicas.
32. Domínio público terrestre: vias públicas e alinhamento; cemitérios; portos.
33. Utilizaçto dos bens públicos: permissão e conc•.••...slIode uso; ocupação; aforamento e
conr::c:ssaode domínio pleno.
34. Regitne$ jurídicos especiais: jazidas e minas: quedas d'água.
35. Limitações administr'ativas; zoneamento.
36. ZollilSfortificadas e de fronteira. Rel.!imejuridko das florestas. Bens do patrimõnio
b.istórico e arlÍstico nacional; lombamento.
37. Servidões adminlSlT1llivllS. Requisição da propriedade privada. OcupaçAo
tempodria.
38. A desapropriação por utilidade pública: conceito e fwtdamento jurídico.

39. Procedimentos adminiS1nl.tlVOe judicial na desapropriação por utilidade pública. A
indenizaçAo. Desapropriação por zona e direito de e",tensão. Retrocesso, A chamada
desaproptiaçlio indireta.
40. A desapropriação por interesse social: bistória. conceito e fundamento juridico.
Procedimentos administrativo e judicial
41. SiSlCOUlSde controle jurisdicional da Administraçio PUblica
42. O controle dos atOSadministrativos pelo Poder Judiciario; formas procedimentais
especificas. A previa exaustão da via administrativa.
43. O controle da atividade financeira do Estado. O Tribunal de Contas no Brasil e suas
atribuições.
•.•. Evoluçio b.istórica e fundamentos jurídicos da responsabilidade patrimonial do
Estado. Teorias subjetivas e objetivas.
4S. A respon!l8bilidade patrimonial por atos da Administração Pública no Direito
brasileiro. n Código Civil e a Constituição_ Ação tel.!rtssiva contra o agente
responsável.
46. Agentes publicos. Servidor e funcionário publico. Natureza juridica do empre~o
público. O regime jurídico dos funcionários publicos no Brasil. EstalUlos gerais.
47. E.spé<:iesde ~ publicos e categorias de funcionários. Processos de seleçilo de
funcionários. O COl\l:urso:modalidades e efeilOS.
e8. O ato de nomeação: lI8tUTeZiljurídica. Posse e exercicio do cargo público. Outras
formas de provimento dos cargos publicos.
49. Funcionário efeti,'o; o estágio probatório e a garantia da estabilidade.
50. Deveres positivos e negativos dos funcionários publicos. Teorias a respeito do
dever de obediência.
51. Direitos dos funcionários públicos. Naturezajuridica dos vencimentos.
52. Responsabilidade dos funcionários. Penas disciplinares. O procedimen\tl
administrativo disciplinar.
53. Aposentadoria: espeeies. Demissão e exoneração. Outras modalidades de vacância
dos cargos públicos.
54. processo e procedimento administrativo. A instância administrativa. Representação e
reclamação adrninismuiva.
5S. Controle inlerno da Administração. Pedido dc reconsideração. Recurso hieriLrquico
próptio e impróprio. Prescrição administrativa.

111_DIREITO PROCESSUAL CIVIL

01. Noções introdutórias; a) connito de interesses e lide; b) autodefesa e
autocomposição; c)jurísdição. açlio e processo.
02. Principias constitucionais do processo: a) principio di~rositivo e inquisilório; bl juiz
nalW'll1:c) igualdade. contraditório e ampla defesa: di duplo grau de jurisdição: e) coisa
julgada.
03. Outros princípios do processo: a) imparcialidade do jUil'; b) livre convicçào do juiz;
c) impulso oficial: dI economia processual e instrumentalidade das forma.~; 1,'1
publicidade dos atos processuais; fJ oralidade: g) lealdade processual.
04. Norma processual; ai C8J1Icteri!tticas;b) fontes; c) interpretação.

as. Efic8cia da lei processual no tempo e no espaço.
06. JurisdiçAo: a) conceito e características; b) principios: c) a função jurisdicional c as
demais funções do Estado
07. Jurisdição voluntária: a) conceito: b) teorias; C)peculiariedades.
08. F.quivalent~ jurisdicionais: a) conciliação; bl transação; el juizo arbitral: df
sentença estrangeira
09. Poder judiciário: a) funções; bj sua estrutura constitucional; e) órgãos federais e
estaduais.
10. Garantías do judiciãrio: a) {larantias do Poder Judiciário; b) I.!arantiasdos Tribunais;
c) garantias dos Juius.
11. Competencia: a) conceito; b) critrnos para sua divisão; e) competência material e
com-petCDciafuncional.
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12. ModificaçOcs da competénc:ia: a) competência absoluta e relativa; b) prorrogaçAo da
competencia: C) coIICxão. continência e prevenção.
13. Verificação da competência; aI oompclência relativa c absolula; hl txceçlo de
incompetência; c) conflito de competência.
14. AçAo: aI conceito: b) teoria.

15. Condições da ação: a) possibilidade juridica do pedido; bllegitimídade de panes: ('I
im=se de agir.
16. Classificação das ações: a) critérios: bl cJassifiçação peja natu:n:T.a da sentença
prelendida.

17. Idenlidarle e semelhança entTl' ações: a) elemenlQS da ação; b) semelhanças.
hipóteses c oonscqllc:ncias.

18. ExoeçAo: a) bilaleralidade da açAo c do processo; b) conceito c natul'tza juridica da
exceção: t) classificação das exceções.

19. Processo: al principios informativos do processo: b) processo c procedimenlo; cI
natul'tzajuridica do Pl'OCeSSO;dI n::lação juridica processual c T\"lação juridica material
20. Tipos de processos; aI processo de cllnhecimemo; b) processo cautelar. c) processo
de execuçAo.

21. Sujeitos do processo: a) juiz; b) aUlOr; c) riu; d) litisconsone; el terceiro
interveniente; O Ministério PUblico; g) advollado; hJ auxilian:s dajustiça.
22. Pressupostos processuais: a) concc:ito: bl c1assifi~; c) efeitos.
23. TnunitaçAo do processo: aj instau:açAo. cww e termino do prO':"~; b, suspensão
do J"OC"'O.
24. O juiz: a) capacidade processual; b) abstençJo e re<:USlI;c) poderes e devCl'T':S.
25. As p8rtes: a) conceito; b) substituição pl'OCC'SSual: c) succssão de panes; d)
legitimidade para ser pMIe; e) capacidade para eSIar em juizo.
26. Litisoonsó~io: aI conceito: b) espécies.

::7. Intervenção de terceiros; a) conceito e espécies; b) assistência; c) oposição; d)
oomcação â autoria: el denunciaçio da lide; O chamamento ao processo.
28. Representação por advogado: aI auto-rcp=ntação: bl advollados: cl mandato
judicial: d) assistência judiciária gratUita.

29. Ministério PUblico: al fuoções no processo civil; b, pane: c) fiscal da lei.
30. Ato processual: a. conceito e classificação: bllugar para realização; c) cooperação
jurisdicional interna c externa.

31. Tempo pata a praüca do ato proces.<ual: ai momento: bl prazos: cl férias forcflSe'S.

32. Despesas com o ato processual: ai cUStaS processuais; b, responsabilidade pelo
pagamento.

33. Validade do ato processual: ai condições dt' ellistência do alO proces..ual: bl
condições de validade do ato processual: c I nulidade do ato processual.
34. Nulidade absolula e relativa: a) anulahilidade; b) convalidação do ato.
35. Tipos de procedimentos: aI procedimento comum ordinário; bJ procedimento
sunuirio: c) procedimentos cspeciais.
36. Tute1ajurisdicional ame>:ipada: a) conceilOs: bl requisitos.
31. Petição irúcial: aI requisitos; b} emenda; cl indeferimento.
38. Pedido: aI conceito e fundamento: b) alleração e acréscimo. espécies: c) valor da~~
39. Citação: a) COnceilO: b) citações reais; c) citações presumidas.
40. Resposta do réu: aI conceito: h) defesa direta; cl defesa indil't".lI.
41. Exceções processuais: al conceito; bl incompetência; c) impedimento: dI suspeição.
42. ComcstaçAo: a) conceito: bl exceções malenais: c) forma e apresentação da
contestaçAo.
43. Revelia: aI conccito; blalcançe; C) efeitos.

44. R«unveoção: a) conceilO; h) fundamenlO e pressuposloS; C) cabimento e efeitos: dI
proccdimenkl.

45. Providências preliminares: aI efeilos da revclia; b) declaraçàl ••incidente; c) fatos
impeditivos. modilkativos ou extintivos do pedido.

46. Julgamento conforme o esiado do processo: aI extinção do pl':lCeSSO; b) julgamerllO
antecipado da lide: c) saneameolo do processo (abrangência).
• ,. Despacho saneador em si: aI momenlo; bl conleudo; c) formll.
48. Prova: a) conceito: b) objeto.

49. Ônus da prova: a) finalidade: b) principios; c) disciplina.
50. ProeedirneTllo probatório; a) proposição e admissAo da prova: bl iniciati"1I do juiz; c)
produção de pro\'a: dI antecipação da prova e prova empreslada.
51. Antecipação da pro"a: a) papel do juiz; b) sistema.; e) posição do código.
52. proVII: a) documental: hlleStemunhal; c) pericial
53. lDdicios e presunções

~. Al.IdibM:ia de instrução e julgamento: aI momento e local -ia audiencia: b)
CllnK:Ieristica:s da a"-:iência: c) aiOS praticados na audiência.

55. Scmcnç:a: ai conceito e requisitos: b) forma; c) tipos de sentença; d) classificaç.Ao
das sentenças definitivas; el intimação e publicação da sentença: O vk.os e corre-çôcs da
sentença; g-) camplementação da sentenÇa.
56. Prt:clusAo: 11.1preclusão comum: b) preclusão máxima; cl efeitos.
57. Duplo grau obriiZatório de jurisdição: a) remessa obrigatória; b) imutabilidade e
indiscutibilidade da senlença.

58. Princlpios@eraisdosre<:ur.;os;a)conceitoefundamentodosre<:l1r.IOs: b) condições
da admissibilidade do~ recwws: cl legitimidade para recorrer; d~ atos processuais
re<:orriveis e irrecorriveis.

59. Extinção dos rttun;os: aI renúncia. deserção e desistência: b) ju11lamento do =:urso.
60. Ra.:ursos no Proccsso Civil Brasilciro: aI c1a.~sificação dos rccun;os previstos no
Código; b) anelação; c) agravo; di embargos infriogenles; el embargos de divcrrência
em rccuro;o especial; fi cmba!l!os de divergência em recurso extraordinário e emNugos

de declaração; g) recurso ordinário: h) recww especial: i) rccww adesivo: j) 8p'Ilvo
retido: lJ agravo re~menta1; m) correição parcial: n) recun;os inominados; o)
redamação: PI recwws de alçada: ql recursos extraordinários.
61. Ordem dos proces..os no tribunal: aI processos de procedimenlo ordinário: b) de
pmccdimenfo sumário: cJ sessão de jul!lamento.
62. Processo nos tribunais: a) unifomUl.açàO da jurisprudência; bl decllll1lÇAo de
inconstitucionalidade; c) homolol?llÇão da sentença estrall!leira.
63. Coisajvlpda: a, coisa julgada mau:riaJ; b) coisa julgada formal: C) efeitos.
64. Ação rescisória: a) pressupostos; b) admissibilidade: cl em jurisdição voluntãria; d)
carencia.
65. Liquidação de sentença: a) formas: b) procedimenlos; c) quando há necessidade de
citação.

66. Execução forçada; aI legitimidade ativa; b) sujeitos passivos: c) obrigações
alternativas: d) nulidade da execução. .
67. Compettncia: aI execução fundada em litulo judicial; b) ex~uçAo fundada em rindo
extrajudicial: c) ex~ução fiscaL
68. Rcquisilos para execuçAo: a) inadimplemenlo do devedor: b) titulo ex~utivo.
69. Execução definitiva. Execução provisória Execução 11 luz da Lei n.~ 8.009 de
29/0319\l.
70. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude dc cx~uçAo; b) d~ito de
relenção.
71. Espêcies de exccuçAo: a) para enlr'Cp da coisa ccna; b) das obrigações de fazer e
n10 faur; c) por quantia cena contra devedor solvente; d) contra a Fazenda Pública; c)
de prestaçio alimentícia (prisão civil e ~Habcas Corpusj.
72. Atos exproprialórios e aJicnalÓrios na exccuçAo por quantia certlt contra devedor
solvente: a) penhora: b) avaliaçAo; c) arrematação.
73. EmbaJio,s do devedor: aI admissibilidade; b) termo inicial do pruo de
oferecimento; c) rejeição liminar. d) impugnaçio.
74. Embargos ã execução fundada em sentença. CIISOS de admissibilidade com efeito
suspensivo.
15. ExceçAo no processo executório: a} de incompetência do juiz; b) de suspeição e
impedimento do juiz.
76. Embargos à cxccuçAo fundada em titulo extrajudicial. Fases de cogniç&l.
71. EmbLvgos" arrcmataçlo e 11adjudicaçkl.
18. IIdOIv!ncia do devedor: a) ÍJJ..:olvência presumida: b) dcclaraç40 da insolvência e
seus efcitos.
79. Rcmiç.lo: a) obj~o: b) espécies; c) direito de remir.
10. Suspendo do processo de execução: 11)cabimento: b) efeitos.
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81. ExtioçAo dII e~ecuçAo: a) casos de extinção: b) efe,tos.
12. J'roceno cautelar: aI medidas caultlllJ'CS tipicas e atípicas; b) competência; c)
medidas pqJarlItórillS e na pendêneia do processo: d) concessão de liminar, e) c:essaçAo
da eficácia.

83. ~to. Seq1kstro. Caução. Busca e apreensão. Exibição. Produçio antecipada de
Provas. Alimentos provisionais. Arrolamenlo de bens, Justificação. Protestos.
nmificações e interpelações. Homolopção do penhor legal. Posse em nome do
nascituro. Atentado. Protesto e apreensão de titulos.

84. Procedimentos especiais de juri~içAo conlenciosa: a) ação de consignação em
p3{t8lTIenlO; b) açAo de depósito: c) ação de anulaçAo e substituição de litulos 80
ponador, d) ação de prestaçAo de contas: e) açôcs possessórias: f) ação de nunciação de
obra nova: !lI ação de usucapião de lemss particulares; hl ação dc divisão e dernareação
de ternLS paniculan:s; i) invenllirio e partilha: j) processo de arrolamento; kl açAo
monilÓrill

85. Embargos dc Ierceiro: aI admissibilidade: bJ procedimento.
86. Habilitação: a) cabimento; b) proccdimenlO.

87. Procedimenlos especiais de jurisdição volunlliria. Alienações judiciais. Scparoção
consensual. Testarneotos e codicilos. Herança jacente. Bens dos ausentes. Coisa.. VllgllS_
CUl'IIltlll dos inlCT'ditos. Especialização da hipoleca legai.

SIl. AçAo declaratória. Ação declaratória incidente. Ação de desapropriação indireta.
AçIo discriminatória. AçAo de despejo e renovalória. Mandado de segurança.. Mandado
de injllnÇ,\o. ~Habeas.Data". Ação popular. Ação civil pública. Ações coleliVIIS
89. ~anização judiciária: a) órgãos do Poder Judiciário: b} Juizado Especial Civel (Lei
n.o 9.099. de 26109195): cl compctencia; d) fundamento; el substituição nos tribunais e
nas comarcas; f) deveres do magistrado; g) penalidades; h) responsabilidade civil.

IV - DIREITO COMERCIAL

OI. Comerciantc. Empresa mercantil. Estruturn juridica da empresa. Empresário. fundo
de comércio. Registro de comén:io.

02. Sociedades mercantis. NoçiIo. Per.;onalidade. A atuação -ultra viris-o Sociedade
irregular e sociedade de fato. Sociedades ficlícias. Sociedades unipessoais.
DcsconsidentçAo da pcnonalidade.

03. Sociedade mercantil: principios gerais_ Sociedade por quOta.'i de respon5.1bilidade
limitada.

04. Sociedade por ações; assembltia geral; diretoria; capital social: acionistas: dirt'Ílos e
deveres. ConU'Olador. Subsidiária integral.

05. Sociedade por ações; dissolução: exônçAo: transformação: incorporação; fusAo;
cisAo.

06. Sociedades mcreantis: socic:dadc em nome col<:tivo: sociedade em comand.ila
simples; socicdade de capital e indústria; sociedade em conta de panicipaçJo.
07. Propriedade industrial: proteção nonnativa; marcas; patentes: expressões e sinais de
propaganda; titulo do eSlabelccimento.

011.Concontncia desleal c abuso do poder econômico: a} conceituação; b) repressão: c}
protcçao do consumidor.

09. MeTclldo de capitais. Sistema Nacional de Títulos e Valores Mobiliários.
10. Titulos de cn'dito: a) conceito: 1'0) funçAo: c) canularidllde: d) literalidade; e)
autonomia; O rigorismo formal; g) relaçõcsjurídicas canulll.TeS e el(trae:artulares.
11. Princípios fundamentais: a) inoponibilidade de exceções ao terceiro de boa-fê: b)
presunçAo de inocontncia de novaçio.

12. Classificação dos titulos de cridilos: a) quanlo ã origem; b) quanto ã lIIlfureza do
dimto que IItribuem: c) quanlo â circulação.

13. Unifonni23ção do direito internacional: a) contornos gerais do problema; b)
convenções de Genebra e sua recepção pelo direito brasileiro.
14. Endosso: a) conceito e função: b) efeitos: CI modalidades. clausulas especiais.
15. Aval: a) conceilO e função: bl efeitos: c) forma.
16. Vencimento e pagamento: a) considerações gerais.
17. Protesto: ai conceito; b) espécies e efeitos; c) pran:i~.
18. Letra de Câmbio: a) idenlificaçlo: b) regras especificas: cl o aceite.
19. Nota Promissória: a) idenlificação; b) regras especificas.
20. Cheque: a) identificação: h) regras especificas: c) responsabilidade do
estabelecimento bancário; d) repressão pcnaI e administrativa.
21. Duplicata: a) identificação; b) espécies; c) emissão: d) o IICCite: e) o suprimento do
aceite.

22. Conhecimento de dcp6sito e "WarT'lll\t~: a) identificação; b) regras especifica:s.
23. Conhecimento de transporte: a) ideotificação: b) regras especificas.
24. Dehénrures c panes beneficiiuias: a) iclcntificação: b) regras específicas.
25. TilUlos de crédilo rural: a) idenlificação; b) regras especificas.
26. Titulos de: credito industrial: a) identificação: bl regras especificas.
27. Contratos mercantis: compra e venda mercanlil: locação mercantil: lei de luvas:
proteçAo ao fundo de comén:io: mandato mercantil: comissAo; agência: cOTTelllgem;
concessão men:antil; fiança mCTCantil; penhor mcreantil: contratos bancários.
28. FalbM:ia. CaracterizaçAo da falência: a) devedor comerciante: b) insolvência: cl

='-
29. Impontualidade: a) o anigo 1.0 dII Lei dc Falências; h) Utulo executivo; c) contas
liquidas; d) titulo não vencido; c) protesto.
30. Atos que denotam falência: a) situações específicas.
31. Aulo-falência: a) o an. 8.0 da Lei de Falências: b) pcculiariedades.
32. Processos pri-faliment3Tcs: a) legitimação ativa; b) leiZitimaçAo passiva; c)
competência.

33. Procedimentos: aI procedimento do art. 11; b) procedimento do ano 12: c)
procedimento na auto-falência.

34. Sentença deneg.atôria da falência: a) natureza juridica: b) recun;o: e)
~lidade do autor.

35. Sen!eD;'''' de FalâJcia: a) naturezajuridica; bJ agravo de i!lstrumento: c) embargos.
36. Sewc:oçII de Falência: a) conteúdo: b) termo legal.
31. Efeitos mbre direitos dos credores: a) massa subjetiva.: SUII nalw'eZa juridica; b)
crêditos exclufdos; cl suspensão de ações e execuções indi\iduais: d) suspcnsAo do
cuno de juros.

38. SitullçAo processual dos credores: a) faculdades processuais: b) obrigllÇÔCs solidarias
e .dilrito de rqresso.

39. Efeitos sobre a pessoa e os bens do falido: aI devCrts do falido; b) direitos do falido;
c) continuaçio do flCllÓCio.

40. Efeilos sobre contratos: aI l'ellf'ilS gCl1lis sohre contratos unilaterais e bilaterais; bj
tegnI5 especificas sobre alguns contratos..

41. Efeitos sobre contnllo de sociedade: aI falência da sociedade e situaçilo; b) falência
do sócio e situação da socicdade

42. Efeitos sobre atos do falido antes da falência: a) atos inoponiveis; processo e
procedimento da açAo revogatória.

43_ O síndico: aI conceito e natureza jurídica; bl deveres e atribuições; c) nomeação e
investidura.

44. ArrecadaçAo e guarda de bens. livros e documentos do falido: a) fundamento: bJ
procedimento; c) peculiariedadcs.

45. AnecadaçAo de direitos de Icrcciros: a) limites dos poderes do sindico: b) pedido dc
restituição: c) embargos de tcrceiro.

4£. Verific:açAo de CrédiIOS: a) deelaraçilo de crédito e sua Mturcza juridica: h)
procedimento: cl declaração retardatária.

47. ClassifiCllÇio dos créditos: a) quadro geral de credores; b) preferências e privilégios;
c) credoR:s da lIla'lS8.

48. ~'JériIO judicial: a) repressão penal no campo falimentar; b) inquérito judicial e
prn;.ecução penal: c) ;:roo::.:dimento.
49. Enccmunento da fase de infonnl'ÇAo
50. Rea1izaçAo do ativo: a) regras Ilerais: b) venda em leilão: cl venda por proposta; d)
interfcrtncia e disposiçAo dos credores: e) bens sujeitos a d~ilo reaJ.
51. Liquidação do passivo: 8) pllgatIICllto aos c~~s dII massa: b) pagamento dos
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credores da falência; cl pagamento de créditos fazcnd8.nos.
51. Enccrtamcnto do processo: a) apresentação e julgamento das contas do Síndico: b)
efeitos; c) procedimento.
53. Extinçlo das obrigllÇÔCs: a) conceiruaçlo: bl distinçâo do encemunento do processo;
c) procedimcnro.
54. ConconWa: a) conceilo; b) naturezajuridica: c) sintcsc histórica; d) espéci~.
55. Noções gerais sobre concordata: a) créditos sujeitos a concordllta; devedores nIo
beneficiários de concordata; c) créditos posteriores ao pedido de concordata: d) o
comissário.
56. Efeitos da eoncordata.: a) sobre os créditos quirognl.ficos: b) sobre a pessoa do
ooocordatário: e) sobre contnllos.
51. Concon1atII preventiva: a) requisitos: b) procedimento.
5&. Concordata suspensiva: a) requisilos; b) procedimenlO.
S9.Em~i1concordata: a) oponunidade; b) fundamentos; c) procedimenlO.
R Conces.sAo da concordata.: a) d~isão judicial; bl rescisão
61. Extinç:!lo da concordala: a) decisão judicial; b) procedimento.

V. DIREITO PENAL

OI. A Norma Penal. conceito e conteúdo. O principio da anterioridade da lei PeMI.
Fontes do Di:'Cito Penal e seus exclusivismos. CaraC1eres. formas e e»pécies de lei penal.
In. A interpretação da lei penal. Formas de inlerpreiaÇAo. A analogia 00 Direito Penal.
CoIlCInO IIplll'mtc de normas penais.
03. A Lei Penal no tempo. Principios da irretroatividadc da lei penal. A Lei mais
benigna. Leis intermediárias e temporârias. Tempo do crime.
M. A lei. penal 00 espaço. Principios gerais. Conceito de território. Lugar do crime.
ElrtraterritoriaJidade. Eficãcia da sentença estrangeira.

05. A Lei Penal em relaçAo às pessoas e suas funções. Imunidades diplomllticas e
imunidades parlament3Tcs.
06. Conceito formal. material e analitico de crime. Definiçócs de crime.
07. A ação: conceito e elementos. Teorias. T eorillS sobre 8 açAo e omissão. Ausência de_.
08. Problemas de causalidade no Código Penal.

09. Tipicidadc e tipo. ConceÍlo. cstruturll e elementos. EVolução histórica. Importãncia
da noçAo do tipo. Tipos de falo e tipos de autor. Tipo objetivo c tipo subjetivo. Ausência
de tipicidade objetiva.

10. Tipo subjetivo. O dolo. TeorillS. Elementos subjetivos do injusto.
11. Enu de fato. Erro culposo. Erro provocado por outrem. Erro na dcscrimirwlle
putativa. Enu lICidental. Erro na eJlccuçAo.

12. A culpa. Conceilo e fundamentos. Elementos da culpll. Formas de culpa. Presur.yão
e compensaçAo de culpa.

13. Antijuridicidade. Antijuridicidade formal e material. Caniter objetivo da
antijuridicidade.

14. Causas de el(c1usão da an!ijuridicidade. Denominação. Histórico. Causas legais e
supralcpis. Canilcr objetivo das descriminantcs.
15. Estado de necessidade. Conceito. fundamentos e requisitos. Exclusiio do esiado de
necessidade.

16. Legitima defesa. Tcorias e elementos. Excesso na legitima defesa
17. Outras causas de exclusão da antijuridicidade. Exercicio regular de direilo. Estrito
cumprimenlO do dever legal. lmcrvenções médico-cirili'gicas. Consentimento co
ofendido.

18. A culpabilidade. Concepção psicolóllica e concepção normaliva dII culpabilidade.
Elementos e formas da culpabilidade.
19. Imputabilidade. Impulabilidadc e responsabilidade. Concepções de imputabilidade.
Fundamentos. Aelio libcnl ia l:au~a.

20. lnimputabilidade. Sistemas biológicos. psicoló~cos e bio-psicoló~cos normativos .
Causas de inimputabilidade diminuída. Surdo-mude1..
21. Outras condições que podem innuir sobre a imputahilidade. Emoção e paiJl.lo.
Embriaguez. Menoridade. l.cgidação especial aplicável aos menores.
22. Enu de ôpo e de proibiçAo.

23. Inexigibilidade de conduta divo.sa. CoaçiIo irresistivel. Obediência hierárquica.
24. Crimes qualificados pelo ~sultado. Preterintcncionalidadc. Responsabilidade sem
ouIpo.
25. Itrr CMiDis: suas fases. Atos preparalórios e atos el(ecUlivos.
26. Tentativa. Conceilo. natureza juridica e elementos da lentativa. Espécies de
tentativa. Crimes que não admitem a fonna lentada.
27. DesistbJcia voluntária e arrependimento efICaZ. Tentativa inidônea
28. Consumação. Conceito formal e malenal da consumação. Momento consumativu.
Crime exwrido.

29. Unidade e pluralidade de agentes. Co-lIuloria. Tcorias a respeito da co-delinqllência.
Formas de concun;o de delinqllentes. Autoria colateral.
30. A participaçilo nas várias espécies de crimes. Panidpação por omissão. Momentos
de panicipaçio. Circunstâncias comunicãveis e incomunicáveis.

31. Unidade e pluralidade de ações. Modo de solução. Concurso formal e mate:ial.
32. Crime conlinuado. Teorias sobre o crime continuado. Elementos do crime
continuado.

33. Noção. teorillS.fins e caracteres das penas. RetribuiçAo e prevmçào.
34. Classificação das penas. Crillmos de classificação. Penas eapitai~. corporais e
iofamamcs. Penas privativas de liberdade. pecuniárias e restritiva~ de direitos
35. Penas de reclu.'\.ào e delenção. Prisão simples.

36. A pena de multa. Cooceito e caraclcristicas da pena de multa. A fixaçh.> e a
execução da pena de multa.

37. Ci~unstilnc:ias modificadoras da pena. Criterios de classificação das circunstâncias
do erime. As ag;ravantes ObrigatÓrillS. Ag;ravanles em concun;o de agentes.
38. A reincidencia. Conceito e elementos da reincidencill. Espécies e efeitos da
reincidencill.

39. As eireunstáncias atenuantes e seus efeitos ..••.'-:nuantes obrigalórias. Atenuantes em
COlICun;o de ll£CfItes.

.w. Cominaç.ão das peT1llS.Aplicação da pena. Cálculo da pena.
41. Conceito e nalUrt'l.a das medidas de se~. Relações entre medidas de segurança
e a pena. Sistemas legislativos unitãrios e dualistas. Legalidade das medidas de
segurança.

42. Pressupostos das medidas de se~a. A prática do crime ou fll\O a este
equiparado. A p' .•riculosidade do aiZC'llte.'

43. Formas de aplicação da medida de scgunmça. Medidas substitutivas e complementar
da pena. Revogação e extinção das medidas de segurança.
44. As medidas de segurança em espécie. Classificaçl.o. Manicômio JudidâJio.
EstabelccimenlO psiquiátrico.

45. A açAo penal e ~uas espécies. Representação do ofendido e requisição do Ministerio
da Justiça. O principio dII legalidade c o Ministério PUblico. A açiIo privada. Açilo nos
crimes complexos.

46. Dos efeitos da condenação. Efc.ilos cxtrapenais da condeoaçâo. Genéricos e
especificos.

47. As causas de extinção da punibilidade. Nlltureza jurídica e efeitos da extinção da
punibilidade. Mone do agenle. Dc.::adência. Perempção. PcrdAo judicill.!. Renilncía e
perdão do ofendido.

4 A pR::!Criçio. Cooccitos e fundamenkls. Os pnlZOS de prcscriçio e sua conlat!em.
SuspensIo e interrupção da preseriçAo.

49. Retratação. Casamento com a ofendida. Repantção do dano. Anistia. Indulto. GTaça.
Rcabilitaçlo.

50. Dos crimes contra a pessoa: dos crimes contra o patrimônio: dos crimes contra a
propricdlldc imaterial: dos crimes contra a orgar.izaçAo do trabalho: dos crimes contra o
sentimento reliltioso e contra o respeito aos monos: dos crimes contra os COstumes; dos
crimes contra a familia; dos crimes conlT.:! a incolumidade pública; dos çrimes contra a
paz pública; dos crimes conua a fe pública: dos crimes contra a administraçio plibliea.
51. Das contravenções penais.
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51. Tráfico e uso de enlOrpecentes.
53. JuiDdo Especial Criminal (Lei n.- 9()Q9f9S).
S4. Crimes eontnlll on:Iembibl,lWia.. econômica e contra as relações de consumo.

Vl- DIREITO PROCESSUAL PENAL

OI. Principios do Pro<:essoPenal relativos ajurisdição. ilação e ao processo.
02. O Din:ilo Processual Penal no BnlSil: IIOlicia hist6rica: o Código vigente:
anteprojeto de rt:forma.
03. A norma processual penal: caraclerislicas. fontes (sentido e classificação) e métodos
dein~.
004. A nonna processual penal no tempo e no espaço: imediatidadc. retroatividade_
vigência. revogação. repristinaçAo. territorialidade. lugar e tempo do crime.
M. A lei processual penal em relação às pessoas: imunidades c prerrogativas.
06. Organização da Justiça Pma!: juílL'S c tribunais; g.arnntiasdo Poder Judiciãrio e dos
jUÍZl:s.;llUltil~s da justiÇll-
07, A Justiça Penal no Estado do Panmá: li lA:ide OTpniução e Divisa0 Judiciârias do

"''''''''.08. Ministério Publico: conceito; histórico; garanlias: funções; principios; deveres.
proibições e impedimentos; organização.
09. Jurisdição penal: conceito: formas..categorias e limites.
10. Competâlcia: conceito: criu:rios de divisão da competência material. lerrÍtorial e
funcional.
I t. As etapas de concretização da competcncia; do foro competeme comum e especial.
principal e subsidiário.
12. Policia judiciária: inquérito policial e outros procedimentos invesúgatórios
preliminaro.
13. Procedimento e desarquivamento do inquerito policial.
14. Condições de r~bilidade e classificação das ações.
15. AçAopenal pública: principios infolllllltivos.
16. AçAo penal publica condicionada à representaçAo do ofendido e à requisição
ministerial. Recebimenlo. aditamento e rejeição da denUncia.
17. AçAo penal privada: conceito. útularidade. principios informativos. ação penal
priVllldaexclusiva e aç.Io penal privada subsidiária. Recebimento e rejeição da queixa.
18. F..xtinçAoda Ação penal.
19. f'rolx:ao: eonceilo; sistemas processuais; tipos de processo: processo e
proccdimerdD.
20. Natun:zl.juridica do processo: teoria O processo como relaç10 juridica.
21. FOIIIIBÇio.suspensão e extinção do processo. Pressupostos processuais.
21. Casos de impedimento e de suspeição do juiz.
23. ldentidade. presença. contwnácia e direilos do acusado.
24. SubstituiçAo processual; assistCncia: sujeitos secundârios e auxiliares.
25. Condições de existcncia e validade dos atos processuais.
26,.Nulidades processuais: convalidação e saneamento.
27. A prisão no processo penal: normas gerais sobre a prisão; mandado de prisão e sua
execuçio; espédes de prisões; emprego da força e custódia.

28. A prisAo em flagrante: conceito; espécies de flagrantes; sujeitos do flagrante;
autoridade competente; auto de prisão em flagrante e prazo para a la\ITB.tura;prisão pela
autoridade; custódia: nota de culpa.
29. A prisão preventiva: conceito; pressuposlOs; fundamentos; condiçõcs de
admissibilidade; decretação; revoga~o e redecretação; apresentação esponlânca.
30. A prisão temponiria: coneeito: fundamentos; crimes hediondos; procedimento.
31. Prisão administrativa.
32. A prisão especial e a domiciliar.
33. A libeniade provisória com e sem fiança. Revo[UlÇàoe relaxamento da prisão.
34. Fiança: conceito. fmalidade. quem de\'e presta.la. as obrigações do afiançado.
limites. extinção. destino. perdimemo. abolição e reforço da fiança.
35.Hal:¥asca~
36. Processo e procedimento: espécies. formas. classificação e fases.
37. Procc:dimentoordinário.
38. Procedimentos especiais: proces.'õOe julp-amemo dos crimes de falência; processo e
julgamento dos crimes de calúnia. difamação e injúria; processo e jlll~amento dos
crimes contra a propriedade imalerial: processo summo; restalll'llÇ.liode autos
extraviadosou destruidos.
39.Comunicaç!o dos aIOSprocl:ssuais: citação. notificação e intimação.
40. A defesa coroo injllTlÇãolep-al:defesa processual e de mento: as exceções
41. Procedimentos dos crimes de competência do Tribunal do Juri: notiçia histórica.
fases e camcteTisú=as;o juizo da formação ds culpa; pronúncia; tibelo e contrariedade;
impronúncia; desclassificaç.ào; absolvição sumária; preparação do jul~amento em
plenário; organização do júri; trabalhos em plernirio; julgamenlO; sentença; protesto por
novojiDi.
42. Procedimento dos crimes da competência orip-ináriadns tribunais superiores.
-O. Procedimentos incidentais; questões prejudiciais; exceções; incompatibilidades e
impedimentos; conOito de jurisdõção; restituição de coisas apreendidas; medidas
as:seçuratÓrias:incidente de falsidade e sanidade mental.
4<1.Provas: teoria geral e espécies. ônus e apreciação da prova; o principio do livre
conhecimento; indicios e presunç~.
4S. Pergunw ao ofendido. Reconhecimento de pessoas e coisas. acareação. in..~peçio
judicial. reconstituiÕ'..ldo crime.
.c6.Examedo lICusado.Exame criminológico.
47. Sentmça penal: noções ílerais; correlação entre acusação e sentença.
4. Sentença condenatória e sentença absolutória.
4'. Publicação. intimação e efeitos da sentença penal.
SI. Recursos: teoria geral e espéci~ (embar'gos. apelaçêo. recurso em sentido esmto.
carta testemunhàvel. recun;o ordiruirio constitucional. rocurro extraomináT;o. agravo.
m:urso" officio)
~I. Revisão criminal.
52. Conrição part:ial.
53. Mandadode segurança.
St. Coisajulgada formal e material.
5S. Limitesobjetivos e subjcúvos da coisa julgada.
5i. Exec:uçiopenal: I\OÇÕCsF-mUs.caracteres.

57. Exccuç.Aodas penas em espécie.
58. ExecuçAodas medidas de segurança.
59. IncidCTlleda execução: suspensão condicional da pena. liberdade condicional e
unifiação das penas.
60. Tmnsaçio criminal. Suspensão condicional do processo. Relações jurisdicionais
com autoridades estrangeiras.
61. Reparação tx delicio.
U. Processos de competcncia dos Tribunais.
Ob•• todas as disposições do Código de Processo Penal podem ser objeto de
qucsúOQlUllento.ainda que não constem explicitamente nesta relação.

VII • DIREITO TRIBUTÁRIa

OI. Sistema tributário nacional.
02. Compe'tCnciatributária e suas limitações.
83. Espécies tributárias. Impostos e taltas.
M. Normas gerais de direito tribuWio.
03. Obrigações tributárias. Fato gerador. Sujeitos da obrigaçêo. Solidariedade:.
C3pacidade e domie:nio.
16. R.c:sponsabilidadetribuWia
17. Crédito tribu1Ã.-';oe sua constituição.
O&. Compen:-r:lo do credilOtribuWio e seus requisitos.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
09. SuspensIO do crédilo tribuWio.
10. ExtinçAodo crtdilo tribuWio e suas modalidades.
11. Regime de subsútwçào tribuWia.
12. ExclusAodo crédito tribuWio.
13. Fiscali7JlÇlo tribuWia.
14. Divida ativa e celtidõcs negativas.

VIIl _DIREITO CIVIL

OI. Principios funrlame'ltais do Direito Civil. Fontes. A codificação no Direito Civil
Brasileiro. Distinção ejtre Direito Público e Direito Privado.
02. Eficácia e conflilos das leis 110tempo e no espaço. Interpretação da lei.
03. Relaçlo juridica. direito ~"1lbjetivoe situações juridicas.
64. Pessoa natural: per.;onalidade:. capacidade. legitimidade. Situaç.ào jurídica do
nascitwo. Direitos da per.;onalidade em geral. Domicilio.
OS. Pessoa juridica: função: elementos constitutivos; classificações. Sociedades civis.
associações.. fundações_ Capacidade juridica e capacidade de fato. Desconsideração ou
despersonali7ação. Responsabilidade civil das pessoas juridicas.
06. b objeto da relação juridica: o património e as diferentes classes de bens. Bem de
família.

07. Fatos juridicos em geral. negôcios juridioos e atos juridicos em sentido estrito. Atos
i1icilos.Aquisição. modificação e extinção dos direitos.
08. Negóçios juridicos: conceito. pres.~upostos de existcncia: requisito~ de: \'alidade::
classificações; a causa nos negôcios juridieos. A vontade e sua manifestaÇão IlOSatos e
negócios juridicos: interpretação e integração dos atos e ocp-óciosjuridicos.
09. Inexistência invalidade e ineficácia dos atos e ne~ôcias juridicos. Redu~o e'
conven;ào dos n~iosjuridicos. Ratificação e confirmação.
. 10. Vicias ou defeitos dos atos e nep:ócios juridicos. mo. dolo. coação. simulação.
fraude. lesão. estado de perigo. estado de necessidade:. reserva mental
11. Modalidade dos aIos e negôcios jwidicos: condição. termo e encargo. Forma e pro\'a
dos atos e negôciosjuridicos.
12. PrcsctiçAoe decadencia.
13. Direitos pessoais. direitos reais. ônus reais. obrigações reais: configuração jurídica.
distinções. qualidades.
14. Prestações de fato e pres~ de coisa. Modalidades da~ obriF-açõcs:quanto ao
vínculo. quanlo ao sujeito. quanto ao objcto.
15. Pagamento: conceito. nature;r.ajuridicl\. requisitos. Tempo. lugar e pro\'a.
16. Modos C$JX"Ciaisde extinção das obrigações: pagamento por consi\!llação; dação em
pagamento; novação: compensação; remissão; confusão.
17. Não cumprimento da obrigação. Mora. inadimplemento e impossibilidade da
execução obrigacional. impossibilidade stlpClVenienle: ca.w fortuito e força maior.
Cumprimento defeituoso. C\3llSula penal.
18. Transferência das obrigaçôc:s. Cessão de crédito. Sub-rogaçAo. Assunção de dividas.
CessA0do oontrato.
19. Tendências atuais do direito contratual. Autonomia da vontade. intenienção do
Estado e a função social do contrato. Tutda do consumidor.
20. Formação e conclusão dos contratos. O valor Juridico da boa fé. Negociações
preliminares e responsabilidade na ruptUTa.Anas.
21. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterals; lípicos. alipicos e mistos:
consensuais e reais; gratuitos e onerosos: comutativos e aleatórios; solenes e não
solenes: wntnnos personalissimos; contralos preliminares. Gestão de Negócios
12. Resolução. resilição e rescisão dos contratos.
23. Onerosidade excessiva: cláusula ",hu~ lie u~i1tibus e lroria da imprevisão.
24. Vícios redibitórios. EvicçAo.
25. Contralos em espécie: Compr<le venda. Troca. Locação. Doação.
26. Contratos em espécie: Comodato e mútuo. Fiança. Mandalo.
17. Responsabilidade'" civil. Responsabilidade contrat~l e ~x1J'llt:ontTatual.
Responsabilidade por atos ilicitos. responsabilidade objetiva e responsabilidade por
falOSlicitos danosos. Enriquecimento sem causa.
28. Casos C!lpeciaisde responsabilidade civil: aJ acidentes de lIabalho; bl trarL~Jl<mes;c),."...
29. Posse: conceito. classificação. aquisição. efeilos e perda
30. Prokção possessória. Os interditos.
31. Usucapião.
32. Modos de aquisi~o e de perda da propriedade em geral.
33. Direitos de vizinhança.

34. Multipropriedade imobiliária; Condominio no Código Civil Brasileiro c o
condomiruo em edificios.
35. Direitos lTAÍssobre coi~~ alheias. Direito de superfície
36. Direito real de aquisição.
37. Direitos lTAÍsde ganlJltia: penhor e hipoteca.
38. Função social da propriedade c da posse.
39. O direito autoral e a legislação brdSileira.
40. Registros PUblicos
41. Famnia e Constituição. A familia matrimoniali7.ada e a familia não ronstiluida pelo
casamento. Famnia~ mOllOparenlais.
42. Habilitaçio e impedimentos malrimoniais. Celebração de casamento e sua prova.
Casamento religioso com efeitos civis.
43. Regimes de bens entre os cônjuges.
44. InexistCoo::ia.nulidade e lInulabilidade do casamento.
405. Dissolução da sociedade conjugal. Divórcio e separação.
46. Parentesco. alimentos e filiação: filiação matrimonial. filiação havida fora do
casamento. Posse de estado de filho.
47. Tutela. curatela e ausência.
48. Transmissão. aeeitaÇãoe renUncia da herança.
49. Soccssâo legilima: ordem de \ocaçào hereditária e representação. Herança jacente.
50. Testamentos e legados.
51. Invenllírio. arrolamento e partilha. Sonegados. Colações.

IX. CÓDIGO DF.ORGANll..ACÃO F. P1V1SÃO JUDICIÁRIAS DO [ST ADO
DOPARANA

01. Orpos do Podcr Judiciário
02. Tribunal de Justiça.
03. Atribuições e competcncia dos diri~ntes do Tribunal de Justiça
64. 0rganizaçI0 c competência do Tribunal de Justiça.
~3. ()rganizaç6o e funcionamento do Tribunal de Justiça.
06. Magismrdos.
01. Auxiliaml da Justiça.
os. DivisA0judiciária e prestação jurisdicional no Es-.aOOdo PllllUIá

cómGO DE NORMAS DA CORREGEUOR1A-GERAL DA JUSTIÇA

OI. Normas de serviço em geral e sua utililJlÇAo.
02. Função correicional.
03. Atribuições do Juiz Direlor do Fórum.
04. Nonna5 de serviço concementes aos Oficios da Justiça em geral.
OS.Normas de serviÇ{lconcernentes aos Notários e Re~istradores.

M. Normas relativas aos procedimentos administralivos disciplinares.
07. Normas relativas ao con~urw pa1lIauxiliam dajustiça.
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X - ESTATl'"TO DA CRIANÇA E no APOl.l':SCENTE

I. Dos direilOSfundamentais.
2. Das medidas de proteção.
3. Dos atos infracionais
4. Das medidas pertinentes aos pais ou respon..'<áveis.
5. Do Conselho Tutelar.
6. Do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.
7. Da Justiça da húancia e da Juventude.
8. Do:!procedimentos.
9. Dos recur.;os.
10. Do Ministc:rio Publico.
11. Da proteçAojudicial aos interesses individuais. difusos e colctivos.
12. Dos crimes e das infrações administnlti~.

.Jl'll_\()()S ESPECIAIS

I. Dos principios.
2. Da competencia
3. Do juiz. dos conciliadores e dos juizes leigos.
4. Das partes e procuradores.
S. Do Ministc:rio Publico.
6. Dos atos proces.~uais.forma_ Tempo. Lugar. Prazo. Comunicaçõcs. Nulidades.
7. Das despesas processuais
8. Das citações e intimações.
9. Do pedido e resposla.
10. Da revelia e scus efeitos .
11. Da Conciliação. Arbitragem. Instruçâ" c Jul[W11ento.
12. Das provas.
13. Da :sentença
U.Dos recunos
15. Da extinção do pnxcsso.
16. Da execução.
17. Das infrações de menor potencial ofensivo
18. Da denúncia
19. Da tnlru>aÇâopenal
20. Da su.<;pensãoC<.mdicionaldo processo.
21. Lei n! 11.468,'%. quc dispõe sobre ÜIl'-anizaçào. Composiçilo e Competcnc.a dos
Jui:mdos Especiais.

PORTARIA N° nn2.1G

o PRESIDENTE IX) TRmUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atnbulções que lhe
são conferidas por lei c tendo em VlSla o contido no
protocolado sob nO113054/2000. resol\'e

COLqCAR Á DISPOSIÇÃO

da Dlfeção do Fórum da Comarca de Londrina. ADELlNO FIRMO CORRÊA.
servIdor do Quadro de Auxlhares da Jusuça da Comarca de Paranagl.la, ate 31 de
dezembro de 2001

Curitiba. 17 (Ie abril de 2001.

TROIANO NETTO
Preside

PORTARIA N° n0247

O PRESIDENTE DO .TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARA.NA. no uso das ambulções que IÍI~
são confendas por lei e tendo em.'lsta o contido no
protocolado sob nOI::!16512001, resolve

lOTAR
MARCIA REGIl\A MACIEL XAVIER VIANA. servidora do Quadro de Pcssoal
da Secretana do Tnbunal de Justiça. no Gablne1e do Desembargador Jair Ramo:>
Braga. a panlr d~ o: de abnl de 2001. ficando em consequcncia revoll.ada sua
lotação anterior ~

Cuntlba. 17 de abril de 200l.

~TROI;:=O_~ __

PORTARIA N° 00248

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são confendas por lei e tendo em \'tSla o contido n(l
protocolado sob nO19293/200 I. resolve

lOTAR
AL:OLFO KR(JGER PEREIRA JUNIOR. senidor do Quadro de Pessoal da
Secretana do Tribunal de Justiça. na 1&Vara da Infancia e da Juventude - Setor
Infraiores

Curitiba. 17 de abril de 2001.

TROIANO NETTO
Presidente

PORTARIA N° OC:249

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe
são confendas por ICI e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 149736/2000. resolve

DESIGNAR

••



.,l." .
EII \"E ,para ex~er a função\le Juiz Leigo Junto
Co ar de Cam Mourão, ~ partir de 05 de
"n ,d

J
dOIS(02) s, de acorio com o f 1° do

Cum e abnl d 20tH.

r--

0J..u<.uu.<;J
NDOPATITUCCI ~

MARTA PAUUNA KAISER
ao Juizado Especial Cível d
fevereiro de 2001 l pelo praz
artigo goda lei nO11468196.

PORTARIA N° 08257

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciano nO12512001 e ainda o
contido no prOlocolado sob nO2754412001. resolve

DE •••JGNAR

CURITIBA, 2ª FEIRA, 23/04/2001

d

PORTARIA N° r25.1
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANA, no us.o das atnbll1çôes
confendas pelo Decreto Judlcl:i.rio nO12512001 e alflda o
comido no protocolado sob nO33351/200 I, resolve

REVOGAR

a Ponana nO 141 de 24 de 1 \'erel~ de~ 0, ret'eri-
CRISTINA VAZ, para exerc, a furlç;ío ConCIliador
Cl\"el da Comarca de Chopmzl ho,

17/de

r--

cSlUuu.< -?
AlTAI FERDINA DOPATITUCCI

V~prcsld nte c:=:.:;
/

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CurÍliba. 17 de abril de 2001.
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JOTANAEL BEIRA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Cunliba, para a Central de Execuções de Penas Alternativas mant,'ndo sua
designação Junto a ]" Vara Ci\'C'Ida Capita1. ficando em conseqüên~ia revo;!o1dasua
designação para a Vara de Precatória Criminal da mesma Comarca

PORTARIA N° 00250

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 2299312001. resolve

SUSPENDER

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JlJSTlÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribUIções
conferidas pelo Decreto Judiçiãrio nO12512001 e amda o
contido no prolocolado sob nO293241200 I, resolve

DESIG AR

por necessidade do serviço e li panir de 05 de março de 2001, as ferias alUSIVasao
ano de 1999 concedidas a MARISA PAULIN. servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tnbunal de Jusli;a, ora ocupante do cargo em comissão de ASsessor
de Recursos do Gabinete do Presidente simbolo DAS-4. ficando-Ihe assegurado o
dlrellO dc usutnJlr os no\'e (09) dIas restantes em época oponuna

Curitiba, 17 de abfil de 2001,

PORTARIA N° nD255

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
confendas pelo Decreto Judiciário nO12512001 e ainda o
contido no protocolado sob nO1852712001, resolve

PORTARIA N° 8258

r--

~1
NooPATITUCCI

ldente

~
exercer a

7
.u ção de Juiz leigo

gua. pelo razo ceno de dOIS
I 4681%

d abril 200L

.1 ERT, par
o acadePar
rt o °daLein

as Portarias nOs062197 e 447/97. referente as designações de RACHID JORGE
MIGUEL PILOTO, AMAURI FERREIRA, DIRCEU DAMASCENO,
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO. JOANDERSEN DELlBERADOR E
SILVA. EllZANDRA DE FATIMA ABILIO E SILVA e ALESSANDRA
BOICZUK ROSA, para exercerem a função de Coneiliador e de ANTÔNIO
Mt.RT[NS CORRE[A JÚNIOR, PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA e JÚLIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUUI, para exercerem a função de Juiz Leigo junto
aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Wenceslau Braz.

[-REVOGAR

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANA. no uso das atribUições
conferidas pelo Decrelo JLldiciario n" 12512001 e ainda o
contido no protocolado sob nO1679512001, resolve

PORTARIA N° 00251

TROIANO NETIO
~re

l-DERROGAR

a Portaria nO 629199, na parte referente as deSignações de ANDERSON
CROZARIOLLl TAVARES, AlESSANDRA SANDRI KLOCK, ERIKA
HARUMI FUGIE e LORESVAL EDUARDO ZU[M, para exercerem li função de
ConCIliador Junto ao JUizado EspeCial Cível da Comarca eleMannga

ERQUEI~ TRAMONT[NI e
11 função dá Conciliador Junto
de Lon1nn pelo pr810 ceno

d lei nO114 8196

abri e 2001

r--

tSt~?
ALT I ERDIJ":IANDO PATITUCCI
"-- Vlce-Pr...e-sidente 1_---

PORTARIA N° 00259

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribUições
confendas pelo Decreto Judiciário nO12512001e amda o
contido no protocolado sob nO3335612001, resolve

DESIGNAR

PORTARIA N° nn260

ANTONIO DENIVAl DE
KAMILLA RENATA TEI
aos Juizados Especiais Civel C
de dois (02) anos, de acordo C m

li-DESIGNAR

PAULe' CARNEIRO DE SIQ para exercer ão de Juiz leigo e
VANDERLEIA CRISTlN CA O C \' para eXCf'""..crema
funçao de Conciliador junt aos ui d Especial Ivel e~nmt aI da Comarca de
Wenceslau Braz, pelo prazo el10 e o (02) anos, e acordo co o ~ 1°do !lnlg0 Il"
da Lei nO11468196

Cu tI a, e 2001.--
~=?

ALTA!,B..EERDJ NOO PATITUCCI
C:::::::_Yice res dente ~

~_._------

20Cl,

'lU<. /)
ATlTlJCCI /

G

Curiti

li-DESIGNAR

NADIA MARIA SOARES
VERONEZE, TAIS ZANINi
MARIA CORREIA DA SILV
função de O::oIciliador junto a
pelo pr810 Certo de dois (02)
11468/96

PORTARIA NO (;0253

DESIGNA

PORTARIA N° 00261

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribUições
conferidas pelo Decreto Judlclario nO[2512001 c ainda o
contido no protocolado sob nO2906012001, resolve

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atrlblllções
confendas pelo Decreto Judiciário nO12512001 e ainda o
contido no protocolado sob nO3335212001, resolve
DES[GNAR

WELLlNTON JHON TES A~O, ILA VI ELA BÊRBEl THIANE
TONON, BEATRIZ TOFFO I SOR O SI e NATA LOID[ DA COSTA,
para exercerem. a função de.. conClh do junto a Juizados EsPeCIais Cwel e
Cnminal da Comarca de Lon noJ:o razo eert e dois (02) anos, de acordo
c')mo~ IOdoal11g08°daleln 1I 6t 6. )

Cuntb ,17 de bril 2001.

PATRÍCIA TUCCI NOGUEI
JUizado Especial Cível da Comar
anos. de acordo com o * I° do arti

PORTARIA N° 00256

DESIGNAR

o VICE-PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõc<
conferidas pelo Decreto Judiciário nO12512001 c amda u
contido no protocolado sob nO275401200 I, resolve

ADNAIR DA CRUZ NAPOLI, ADRIANO GOMES HUMENUIK, ALINE
ANGELICA DE CARVALHO, ALINE GRAZIELLE DE OLIVEIRA, ALVARO
LUIZ PALACIOS TORRES, ANA CLAUDIA NEVES RENNÓ, ANELlSA
VARRONE DE ALMEIDA PRADO. CASSIA CRISTINA MARIN, CLAUDIA
RESENDE CANABRAVA ROMANOS, CLOVENS JOSE GARIB DO
AMARAL DENISON HENRIQUE LEANDRO, ELIANE MAYUMI AMARI,
FABIO VICTOR, FERNANDO CHAGAS, FERNANDO DIAS DUARTE,
FERNANDO SEIJI KAWANO, FLAVIANE PELLOSO MOLlNA, GEORGlNA
DE PAULA BRASILEIRO, GERALDO PEIXOTO DE lUNA JUNIOR,
GRAZIELA CRISTINA GARCIA, GUSTAVO PAULA DE AGUIAR, IVAN
FONÇA TI, JOÃO HENRiqUE fERREIRA BRANDÃO. JOAQUIM HENRIQUE
DOS REIS JUNIOR, JOSE OTAVIO MOREL, ~OSSAN 8ATISTUTE, KlEBER
FRANCO DE LIMA, UDIA NARA ALTOE, LUCllENE MARANGONI
RADIGONDA, LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES, MAIRA CRISTINA
OLIVEIRA BENETTI, MARCEL GOULART VIEIRA, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ, MARCELO LUlZ HILLE, MARCIO TOKOSHIMA,
MARIA ISABEL ARAUJO, MARIA SUELI GUADALLINI JATIE. PATRICIA
ELENA OOS REIS GARClA. PULO NOBUO TSUCrilYA, RODRIGO
VICTOR DA SILVA. SILVIO lXEIRA BARBOSA. THAIS FERRAZ
MARTIN ROBtES, VALÉRI O ES COSATE. D PICCININI noITO,
GISLATNE CISKOSKI. JU IA E ATANABE, AUR VASTO SAIKI,
PAULA MARIA DUARTE e O I MA A EIXErRA SANTOS. para
exercerem a função de Concili n o os JuiUl speciais CI el e Criminal da
Comarca de Londrina, pelo e dois (02) os. de acor o com o ~ 1° do
al1igo 8° da Lei nO11468196

PORTARIA N° n[1252

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribUIções
contendas pelo Decreto Judlclano nO12S!2001 e amdd o
conl1do no prOlocoJado soo nO230781200 I, res.ohe

REVO~AR
a POl1ana n° 478 dt 12 de J no 't!e.2 ,re!erent',a desl"JIaç.lo de LEANDRO
CAMARGO MARTINS, para e:'te c ria função de OnCilt~doJjUmQ ao JUizado
EspeCIal Cl\"el da Comarca de Im s

Cunt 17 abd de 21)01,
r---

~NNDO~?
Vlce-Pr

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribUições
confendas pelo DecrelO Judlciâno nO1.251200Je ainda u
conudo no protocolado sob nO230791200 I, resolve

l-DERROGAR

as Portarias nOs517/99, nem 11e 090100 lI. na pane referente as designaç.xs de
LORESVAl EDUARDO ZUIM e DEBORA CRISTIANE ORTEGA DE
MARCHL para exercerem a função de Conciliador JUfllO ao Juizado EspeCial
Criminal ca Comarca de Marm~a

11- D E S I G '" A R

ELlÚDE MARQUES VALI NC j G AZIE~ BOSSO:\para exercerem a
função de ConCiliador Junto a Jui d E peclal Cr ~nal da Comarca de Mannga,
pelo prazo ct"~o de dois (02) no d a ordo co o ~ 1° do anlgo 8" da lei nO
11468/96 )

Curit a 7 abri d 2001.,..---
~?

FERD[N NDOPATlTUCCI
lce-PrJ31denle

í Q



Curitiba, l6 de abril dE' 2001.
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PORTARIA N° 0405 _ D.M.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei. resolve
INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço c a partir dc li dc abril do ano em
curso. as ferias a1usi ••..as .tO 2" período de 1999. da Doutora ASTRID
MARANHÃO DE CARVALH:). Juíza de Direito Substituta da 6" Seçllo
Judiciária da Comarca de Curitiba concedidas pelo item "a" da Portaria n°
256.D.M .• de 20/0312001. assegurando-se.lhe o direito de usufruir os 21
(virlte e um) dias restantes em epoca oportuna.

PORTARIA N° 0408 _ D.M.

Curitiba. 18 de abril de 2001.

VICENTE TROlANO NETTO
Pre~ieL'nl~

PORTARIA N° 0407 _ D.M.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhc
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 31.14112001. resolve

CONCEDER

ao Doutor WALTER UGEIRl JUNIOR. Juiz de Direito da Comarca de Pirai
do Sul. 03 (três) dias de licença para tratamento de saude. a panir de 09 de
abril do ano em curso. de acordo com o anigo 85. inciso I. do Código de
Organização e Divisllo Judiciárias do Estado.

~
VICENTE TROJANO' O

p,.

PORTARIA NO 0406 _ D.M.

O PRESIDENTE 00. TRffiUNAL DE JUsnçA 00
ESTAOO º? PARAN'7 no uso das atribuiÇÕeS que lhe
são confendas por leI e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 37.29112001. resolve

CONCEDER

li Doutora PAULA PRJSCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA, Juiza de Direito
da Comarca de Fazenda Rio Grande. licença por motivo de doença em
pes.;oa da família no período vespertino do dia 05 de abril do ano em
curso. de acordo com o Illligo 85. inciso 11. do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba. 18 d•• abril de 2001.

Curitiba, 18 de abril de 2001.

O PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO º? PARAN'\. no uso das atribuições quc lhe
são confendas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 3í.29412001. resolve

CONCEDER

ao Doutor MAURO MONTEIRO MONDIN, Juiz de Direito da Comarca de
Quedas do Iguaçu. licenÇ8 para tratamento de saúde no periodo matutino
do dia 05 de abril do ano em curso. de acordo com o flrtigo 85. inciso I. do
Código de Organizaçao e Divisão Judiciárias do Estado.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 385341200 I. resolve

CONCEDER

ao Doutor JOsE: MARCOS DE MOURA. Juiz de Direito da ]- Vara Criminal
da Comarca da Londrina. licença para tratamento de saúde no periado
matutino do dia 10 de abril do ano em curso. de acordo com o anigo 85.
inciso I. do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba. 18 de abril de 2001.

Curitiba. 18 de abril de 2001.

PORTARIA NO 0403 _ D.M.

c=:+>~VICENTE TRo1ANõ
Presidente _

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
sllo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 35.05412001. resolve

CONCEDER

ao Doutor FABIO CALDAS DE ARAUJO. Juiz de Direito da Comarca de
Xambrt, 21 (vinte e um) dias de licença por motivo de doença em pessoa
da famílill, a pflrtir de OI de abril do ano em curso. de acordo com o anigo
85. inciso 11.do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

PORTARIA NO 0402 _ D.M.

~:
V1CÊNTÊ~p,.

~~::;;;:~TR;;Ô;;;~':::::O':NE
President.: .

PORTARIAN" 0401 - D.M.

Curitiba., 18 de abril de 2001.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 37.29212001. resolve

AUTORIZAR

Curitiba., 18 de abril de 2001.

l 03/0412001 37199 Processo Crime • inquiriçoo de 06 testemunhas
da defesa. réu JOll!.e Krichenkf'

) 20/0412001 \4199 Processo Crime. inquirição de 10 testemunhas
da defesa ~ réus Jorge Krichenko e outros

o Doutor RENE PEREIRA DA COSTA. Juiz de Direito da Vara da Infância e
da Juventude da Comarca da Maringá. 11. celebrar o casamento civil de
FERNANDA FRENEDA BUSTO e PAULO HENRIQUE COSTA. a realizar-se no
dia 04 de maio do ano em curso. naquela cidade.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
11 • COMARCA DE ALTO PARANÁ em virtude da suspeição do Juiz de
Direito titular. Valmir Graciano

QREiRA~~LlSA MARIA
unto aos JUIZBdos EspecIaIs

"no do)'02) M". do

2 01.

~
C9.u<=<?

PATITUCCI

ALT

Cu ti

DECRETO JUOICIARIO Nr 038 - D.M.

OEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

PORTARIA N° n0263

~C~
Pr . ente

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 35.0931200 I. resolve

AUTORIZAR

PORTARIA N° 0400 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista os autos do Concurso
protocolados sob n° 3.305/98 e o disposto no
artigo 96, inciso I, alínea "c". da Constituição da
República Federativa do Brasil, resolve
NOMEAR

em virtude de habilitação em concuf'3O, o candidato OOUGLAS
MARCEL PERES. para exercer o cargo de Juiz Substituto da 36"
Seçilo Judiciária.. com sede na Comarca de entrância intermediária
de ARAPONr.A~

o VICE.PRESIi)ENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das alnbulções
conferidas pelo Decreto Judiciano nO 12512001 e amda o
contido no protocolado sob n" 275511200 I, resolve

CURITIBA, 2" FEIRA, 23/04/2001
PORTARIAN° 00262

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das alnbuições
conferidas pelo Decreto JudIciário nO 12512001 e ainda o
contido no protocolado sob nO 254241200 I, resol ••.e

o Doutor GUILHERME CUBAS CESAR, Juiz Substituto da 34" Seção
.Judiciária. com sede na Comarca de Paranavai. a se afastar da sede nos
periodos abaixo descritos. para presidir audiências nos autos infra
relacionados:

I • COMARCA DE PARAÍso PC)'NORTE em virtude da promoçoo da entao
Juiza de Direito titular. Doutora Fabiana Leonel Ayres

PORTARIA N° 0404 _ 0.1\1.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAIX>DO PARANÁ. no uso das atribuiÇÕeS que lhe
são conferidas por lei e lendo em vista o contido no
protocolado sob n" 37.00812001. resolve

Curitiba. l8 de abril <lo •• 2001.

VICE1>o'TETROIANO N
Preside

-

) 0210412001 253/98 Acão de Alimentos - conciJiacAo, 101/00 Carta Precatória - inouiricão de testemunhas
110/00 Carta Precatória - inouiriclo de testemunhas
186/00 Ac!o de Divórcio - conciliacao

I 284/00 AclI.o de DivÓrcio ~conciliacAo
li 03/041200 1 11199 Processo Crime - in~uiriç!o de 01 testemunha da

12JõO
acusaçlo

---uJOO
• 25/00 Processo Crime - inquirição de 02 testemunhas

da acusacAo
» 60/00 Processo Crime - inquirição de OI'testemunha da

defesa
I) 05/0412001 264/00 AcAo de Alimentos - conciliacllo

271100 AcAo de Alimentos - conciliacBo
276/00 AcAo de Alimentos - conciliacAo
278100 Acão de Averi2UacAo de Paternidade
289/00 AcAo de Alimentos. conciliacAo
291100 AcAo de Alimentos - conciliacão

CONCEDER

aos magistrados. abaixo relacionados. licença para tratamento de saúde. de
acordo com o flrtigo 85. inciso I. do Código de Organizaça.o e Divisa.o
Judiciárias do Estado:

I MARCELO WALLBACH SILVA.
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da 03 28/03/2001
Comarca de Francisco Bdtrâo

) NAOR RIBEIRO DE MACEOO NETO.
Juiz de Direito da Comarca de Santo Antonio do OS 02104120011
Sudoeste

Curitiba., 18 d•• abril ~•• 2001.

~
VICENTE TROIANO Nr'-

Presi4enl<:

SECRETARIA

ORDUI DI: SERYIÇO ,,- (111 r:'r553
o SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das
atnbulções delegadas pelo Deeeeeo Judiciario n"
173/89 e tendo em vIsta o contido no protocolado
sob n" 1Q.l2.ft:?:OOI. resolve
l-LOTAR

JUAREZ MACHADO DE BRITO. servidor do Vuadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de JUSl1ça, no Departamenlo da Corregedona da JllstlÇa. a panlf de 07 de
fe\ereiro de 2001

II.DESIGNAR

o referido ser'ádor, para exercer a partir de 07 de fevereiro de 2001. as funções ele
chefe da Seção de Onenlaçào Juridico-AdmmistratlVa. da Divisão Jurídica do
Departamento da Com:gedona da Justiça. atnbumdo-lhe a gt"iIullcação



Curitiba. 17 de abril de 2001:

nO 210101 e tendo em Vista o contIdo no
prolocolado sob nO160351200 I, resolve

CURITIBA, 2ª FEIRA, 23/04/2001
ORDEM DE SERViÇO N° Onfl563

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO 00 TRIBUNAL DE
JUSTiÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 21001 e tendo em vista o contido B(I

protocolado sob nO3586812001. resolve

AUTORIZAR

NEUZI SIMERMANN, servidora. do Q,jll(\ro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, a usufruir, a partir de 04 de abril de 2001, os vinte e sete (27) dias
restantes da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nO 59198,
correspondente ao QuinqOênio ininterrupto de serviço publico compreendido Cl1U't
07.059\ e 06.05.96

ORDEM DE SERVIÇO N° rf1P566
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADM[NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA úO ESTADO DO PARANÂ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nQ 210101 e tendo em vista o contido ne
protocolado sob nO5 1061200 I, resolve
SUSPENDER

por necessidade do serviço as ferias abaixo relacionadas, concedid.lS a EMILlO
BURILLI, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Marilândla
doSul

.-- J;:# I~S=- S _

JOSÉ ALVAClR GUiMARAEs
Diretor do Departamento Administnltivo

W
JOSÊ ALVAClR GUIM.\RÃES

Diretor do Departamento Administrntivo

dtt
J0SE ALVACiR GUIMARÀ~

Diretor do Depanamento Adminis,rativo

ORDEM DE SERVIÇO;-';o nn 056 4
o DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO 00 TRIBUNAL DE
JUSTiÇA 00 ESTAoo DO PARANÁ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210101 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO3613312001, resolve

Curitiba, 17 de abril de 2001.

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210101 e tendo em vista o eontido no
protocolado sob nO3279412001. resolve

SUSPENDER
por necessidade do serviço e a partir de 03 de abril de 2001, as férias alusl~as a
2001 concedidas a ROSIANE SOUZA MACHADO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secrelaria do Tribunal dc Justiça, ficando-Ihe assegurado o direIto de
usufruir os vinte e nove (29) dias restantes em epoca oportuna

Curitiba, 17 de abril de 2001.

Curitiba, 17 de abril de 2001.

ORDE:\1 DE SERVlÇO l"0 n n 0565

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 03 de abril de 200 I, as ferias alusivas a
2000 concedidas a CELESTE SANTOS BORGES. servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-Ihe assegurado o direito de usufruIr os
vinte e nove (29) dias restantes em epoca oportuna.

os

NODE DIAS

06.032001

A PARTIR

26.03.2001

ORDEMDE SERViÇON" (l fl 0559
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRlBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTAOO DO PARANÁ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
n° 210101 e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 3234112001, rnolvt: ~
as servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaill.o relacionadas.,
licença parn tratamento de saude. de acordo com
o artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei
6174nO

Curitiba, 17 de abril de 2001.
..... qÂ d .

JOSÊ ALVACIR GUlMARÃES
Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO l"- (l00561
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO 00 TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÂ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO3835412001. resolve

DIÁRIO DA JUSTiÇA:

ORDEM DESERVIÇO~o rn05S0
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMIN'STRATIVO DO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ. no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de S~rvIÇO
nO 210101 e tendo em vista o eontido no
protocolado sob nO3867812001. resolve

AUTORIZAR

JOSÉ ANTONIO ONGARO, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, a usufroir os vinte e nove (29) dias restantes das ferias alusivas
a 1997, a partir de 16 de abril de 2001.

CUritiba, 17 de abril de 2001.

AIA
JOSÉALVACIR GUIMARÃES

Direlor do Depanamento AdministratIvo

--"',""s~~_~.;;";'"",-':':'
JOSÉ ALVACIR GUlMARAES

Diretor do Departamento Administrativo

Curitiba, 17 de abril de 2001.

.:'::90
JOSE ALVACIR GUIMAKAES

Diretor do Departamento Adminirtntivo

AUTORIZAR

WILSON VIEIRA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça. a usufn.lir os vinte e nove (29) dias restantes das fenas alUSIVasa 2000, a
partir de 16de abril de 2001.

ROSE MARI GREBER PEREIRA

SENlRA PACHECO

CONCEDER
JOÃO MARIA DE LIMA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Guarapua."a, trmta (30) dia$ de fenas alusivas a 1976. a panlr de 28 de
fevereiro de 2001.

INOME

CASSAR
por necessIdade do serviço. as ferias alusivas ao ano de 2000, concedidas pela
Ordem de Serviço nO 18412001, a LUCI RICHTER. servidora do Quadro dt.
Auxiliares da Justiça da Comarca de Rio Negro. tkando-lhe assegurado o dlrello de:
usufrui-las em epoca oportuna

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO:'\o (I n~l556
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADM[NISTRATIVO DO TR[BUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÂ, no uso
das atribUições delegadas pela Ordem de ServIço
nO 210101 e tendo em "Ista o contido no
protocolado sob nO351311200 I, resolve

curitibaà~ abril de 200l.

JOSE ALVACIR GUIMARÃ~
Diretor do Departamento Adn,inistJ"lltivo

CUrititfud~abril de 2001.

JOSE AL VACIR GUIMÃRÃES
Diretor do Departamento Administrativo

c"n,,~J\j'"2001.
w.l\ ~ :ATlST A PEREIRA
i~r:cretarlo

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso
das atnbuiçôes delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210101 e tendo em vista o contido no
prolQl;olado sob nO 201661200 I. resolve

ORDDl DESERVIÇO "" (\nnS5~

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210101 e tendo em vista o canudo no
protocolado sob nO3416:u200 I, resolve

Cuntibj: 17 de abril de 2001...te
===-JOSE ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

CONCEDER

a DIRCEU DOS SANTOS, scr..-idor do Quadro de Auxiliares da Justlça d
;omarca de Terra Boa, tres (03) mescs de licença espec:al, a partir de 28 de maio d:
wOOl, por não haver se afastado do cxerciclo de suas funções no Qüinqüênio
1Il1Oterruptod~ servIço público compreendido entre 2205 96 e 22:.1100, ante1:lpado
em Virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço nO217197, de acordo com
o para grafo umco do art'go 247. da Lei nO6174no.

CONCEDER
a IZOLlNA MARQUES DEOLlVE1RA KROL, servidora do Quadro de Auxiliares
da Jus\lça da Comarca de Iblporli. tres (03) meses de licença especIal. a panir de OI
d~. Jun~o de 200 I, por não haver se afastado do exerciclo de suas funções no
QUIllQueOlO1OImerrupto de ser.'lço publico compreendido cnue 22. [2.95 e 21,1200
de acordo com o paragrato UOlCOdo artigo 247, da Lei nO6 [74no '

pág.10
com:spondent~

ORDE.\1 DE SERVl(O;o.i" ('11)n557
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÂ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210101 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO3572212001, resolve

CONCEDER
a VALTERllCE BORGES CARNEIRO GUIMARÃES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, dez (10) dias de licença para
tratamento de saúde, em pessoa da famiha, a p.~rtir de 29 de março de 200 I, de
acordo com os artIgos 208, mCISOV r:237 da Lei nO6174nO

CUrltipa,17 de ab!:il de 2001.4<>
~ . ---.JOSE ALVAC1RGUIMARM:S
Diretor do Oepartamento AdmlOistratlvo

ORDEM DE SERVIÇO N° n r) O562

o DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO 00 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA 00 ESTAOO 00 PARANÂ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 210101 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO3466312001, resolve

AUTORIZAR

FRANC[S FAYAD PORTES ALVES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 02 de abril de 2001, os vinte e sete
(27) dias restantes da Iice~ça especial suspensos pela Ordem de Serviço nO1146/98,
correspondente ao QoinQüenio ininterrupto de serviço publico compreendido entre
04_08.87 e 03,0892

• os dias testantes das férias alusivas a 1998, a partir de 10 de del':ClTlbrode 2000,
ficando-Ihe assegurado o dIreito de usufruir os vinte (20) dias restantes em época
oportuna~

_ as ferias alusivas a 1999. a panir de 12 de janeiro de 200 [. ficando-Ihe IIsscgurado
o direito de usufruir os vi~te (20) dias restantes em época oportuna.

Curitiba. 17 de abril de 2001.

" A

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES
Diretor do Depanamento Administrntivo

ORDEM DE SERViÇO N° (\ n (\5 6 7
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRlBUNAL DE
JUSTiÇA 00 ESTADO 00 PARANÂ, no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço
nO 21001 e tendo em vista o eontido no
protocolado sob nO36380/2001. resolve

ORDEM DESER\'JÇO~o ('Inn558

O D[RETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO 00 TRIBUNAL DE
JUSTiÇA 00 ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições dele!!adas pela Ordem de Serviço

Curitiba, 17 de abril de 2001.

=-
JOS~ ALVAClR GUIMARÃEs

Diretor do Departamento Administrativo

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a p:utir de 30 de março de 2001, a licença especial
colTespondente ao quinqoênio lOintelTUpto de serviço publico compreendido entre
13.08.95 e 12.08.00, concedida pela Ordem de Servioo nO 1475100 a NOEL



CURITIBA, 2ª FEIRA, 23/04/2001 DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 11
CORDEIRO DA SILVA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Ponta Grossa, ticando-lhe assegurado o direito de usufruir 05 trinta e tris (33)

dias restantes em epoca oponuna

DEPARTAMUfro DO PA TRIMÓNlO

SECRETARIA

RO$Ml8 GelenItii
SimonII o.angio Miketen
EMoR-ws.-tl

001
001
001

0094588-2
0094588-2
0094588-2

P'glna 001
Em~irIoem 1&--04-2001

I DtvtsIo de Processo CIveI
Seçao da1" C.mara Clvel

RNçlo No. 2001.01288 de Publlcaçlo (Analltica)

D:lp ;li .,...1adoI. ZIIU--_. ~ •• Z.IV. ZOOJ•••••• J. v.InU. Ctl&'I.al,

Re.LaCO%".

Protocolo:~. Comarca: Cum;iba. Vara' 12" V8f1I Clvel. AçIo Originárta.
970001<4987 EmbargDr;.. Apelante: Espólio ti, An16nío ea.~ Oos SanlO'. Helga Ei1Ier 001
Santos. Advogado: FilIbio André WlliIef, Cleber Eduarúo Albanez. Apelado: JIlq'fll
Dombro5kl. Advogado; ¥arçeIo Jos6 Ciscato, EMa Renato Severo, Simone DacoregIo
Miketert, Robson da e:e.ta Santos, R05lIn& GeIenski. R8C.Adelivo: Jaqra Oombroski.
Actvoo-do: MaroIIo JoM~, Bvio R_lO SeYero, Somooe Oecoregio Miklllen, Robson
da CosIa Santol, R~ Geleruki. Orgia Julgador: 1" ClItfTW1lCMII. ReIa1or. OIIs, J.
VIGal CoeI1o. RfMSOl': DII$. Arrtonio PnIdo FIlho. Despacho:

[)upacboJ DJOftridos pato ExmoSr D"h R,lator
001, 00M5ll8--2 ~o C•••••I

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO BANEST ADO S.A.

OBJETO: uso da 4rea lltil de 35,66 m2 (trinta e cinco v{rgula sessenta e seis metros
quadndos), localiuda no imóvel que abriga o Fórum da Comarca de Unil\o da Vitória,
DeSte Estado, sitwdo Da avenida Man:chal Aoriano, s/n°, para instalação de um POMO
d<'oAtendimenlO Bancário (P AB).

ruNDAMENTO LEGAL: nos ditames do artigo 116 da l.ci ne 8.666/93, na Portaria
0612000 da Pn:sidência do Conselho Diretor do Fundo de R~ql:ipamento do Poder
Judieiáro _ FUNREJUS. bem como oa decislo do Const:lbo Din:lOr do Fundo de Reequi-
pamcnto do Poder Judiciário - FUNREJUS. proferido na ata da 6a. (sexta) reunil\o, item 3,
~C.

EXPEDIENTE: prol:ocolado na Seeretaria do Tribunal de Justiça sob n- 54957/1997.

EXTRATO DE TERMO DE CF.5SÃO DE 11S0 N" 01112001

TERMO: de cess&o de 11'10,

abril dI'! 2001.

ORDEM DE S[RVIÇO"'~ n/l0568
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRA TIVQ DO TRlBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no 1,1$(1
das atribuições delegadas pela Ordem de SC",iço
n' 210101 e lendo em vista Q contido no
protocolado sob n° 14912112000, resolve de
aeomo com <) artigo 149. ~ )., da Lei n° 6174nO.
~ por necessidade do :;erviçO as fenas dos
servIdores do Quadro de Pesso&l da Secretana do
Tribunal de Justiça abaixo ~11IÇ;onados. flCllrido
assegurado os mesmos o direIto de usufruirem os
dias restantes em "poça oportuna"

Curi~ 17 de
rd'AC' ==

JOSE AL VACIR GUIMARÃES
Diretor do Departamento Administrativo

TERMO: de eessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Ju~liça sob n- 89351/1996.

DEPARTAMENTO no PATRIMÓNIO

,- INOICE DE PUBUCAçAo
Ordem Pro<-...;..o

A.dyr Sebntiio FerrW8 012 0091923-Ml1
Agenor Dornngos Lova1o Cago JUnior 005 0102078-a
Aldo JGM de PaJe 008 0098319-3J01
Amafi:l Marina Martttion;l 010 0102072~
AmMcSe LouiM Rarna,;o CoivIIUo Giuali 003 0100s7S-&
Amandio T~ FemHrlI Jurwor '" 0102836----<4
Ana Cl'udia FfWlÇ8 PodoIak 015 0101512-1101

André Rena10 Miranóa Anclntdll
016 0101512-1102
'03 010087S-9

Antonio Moris ~ 02' 01005S().7
ArlI PetWIl óII 0liveirlI F4ho O" 0104262-3
Armando de MlIIlot Sabino 00< 0102<429-5
Arnaldo FtMo 8ula1O Filho 013 0099937-5
C<lr1rn Alber1D PereQ 009 01022043-5

Car1rn RoberIo looardeI~
022 01009040-1
003 0102078-8

Car'rMn ~ Aniagada Anclrioh 008 0098319-3(11
Christien TreYiaan Wer'ldbng 012 0091923-90'01
Claudinlll 6eWfronIII 020 0101530-9
DanieIe ~ Rauen 007 0101751-0-- 008 00882«>3
Devi DeutIdw Fh 008 00882«>3
Oehs lrMrio:AQdr05 00' 0102321'"
qam. Antcri:l MulIer Garcia 02' 01005S().7
Edg<Ir o.vid Guuo 02' 0100550-7
Edg.ercl C de AIloJquerque 023 010197ll-9
EIir ~ da Silva Gugelmin 02' 0098""",E1mi<o_ O" 01D42e2-8
Est_ c.priotI:I FW10 02' 01005S().7
Feblllno BinIwa 02' 01005S().7
FemMdo .IoslItMesquita 002 0102081-5
FII'iley Sact1sidI 002 0102081-5
Gabriel BetIin de A~ 017 0094002.7
Gelsi FIW1CDlxlAcadrollí 00' 0102321 •••
Giselll de RoàllI Parente Venando 020 01015»9

Helio V.•• Neto 003 0102078-a
Hélio de Matos Venlndo '" 010263$.4.•....""-'""" "'"

0102<429-5
Iria R!gN Mattniori 012 0091923-1W1lrondot Pentira Cardoao 015 0101512-111)1

I•• beta Crtstine Maitlna RlImoa
01' Ot01512.1102O" 010153G-9

ltalo T~ Jtri:lr
022 O1Q0904().1O" 0099887-0.'02_5•••• 019 0098923-7

JOIll Gow.tdo CoimbnI 020 010153G-9

Josmar Gomes de Almeida
022 O1Q0904().1

.10M CicMo CeIIIsIino O" 0099687.(),{J2
003 0102078-8--- 010 0102072-6

JON de Anlhde Fana Neto '" 0104262-8
JoAo a.tittaI doa Antas 023 010197&-9
JoIoe.- 007 0101751-0
Joio Eüeu Costa Sabec 002 0102081-5_.-- 002 0102081-5
J~ Meter Aiaújo 008 0098319-3(J1
Julio e- BnltIo 02. ~,
Jurw,dir Matiaad 01' 010283&-<4
Leticia F.,.,.. da Silva 008 00982<0-3
~. SoI.2a Baódauy O", 0094002.7
~ •••••• 8uaato BatistI 019 0098923-7
t.c:ua. Rà"IfIl' Pei..-a Gionedls 008 0098319-3J01
luis F~ da Silva T~beIIini 009 01022043-5

020 0101530-9

'"" .•.•..•.- 022 0100Q4G.1
02. ~,

Luiz ~ touer Pr-.do O" 0099887-002

l.uiz GuairYo Fragoao da Sitva
021 01Q0550.7
01' 010283&-<4

Man:.l8nI CatvaIlo (la SiIIa RIWTlQII 020 0101530-9

MarcIIo ~ Baoaiar
022 O100904().1
02. ~,

~ AnIôrio Gomes ele 0liv'8ira O" 0099887<""Marco AnIôrio Lina ~ 003 010087S-9
Martoa ••••• de Paula 002 0102081_5-- 02' ~,
Ma1a """'- Cassiana M8slron:lu 008 0098319-3Kl1

"""- Augusta ComIa L.otlo 003 010087S-&
Mwi8 Cris\in;1 Jobim Castor de Mattos O" 0099887-002
Mwi8 GentIdai GaIWo Da 013 llO99937-5
"""- Gonnti Frwoco de Pauta 002 0102081-5
MaM..IoM TlI'o'OnlGil BeIem 007 0101157-0
MaNI Luci.••• Gomes 019 0102838-l
M.- um ~_ VateOl'lCelos 01' 01028J8-.4
MariII Misue MuwlB 003 010087S-9
loC8riaTeresinha CMnsc 012 0091923-Ml1
~ Br8silio EsrrIal'lhoto Filho 008 0098319-Ml1MariO __ O" 0104262-!1
~ Na~to Ribas 015 0101512.1..tl1

018 0101512-1102•..•.... ""'" 02' ~,
Mauri José Roika 008 00982«>3
"'\r:hel SaIiba 0Irveira 02< 0098""'"
Miguel Ra-nos Campos 012 0091923-Ml1
Mi•.1oo Luiz C•.•• Kuster 020 01015»9
Mozart PIzuIIo AndnloIi 023 0101978-9

""'"'-- 017 0094002.7
0am8n't óII 0liYIIinl 007 0101757-0
0sV8Idir NodIwI 007 0101757-0
Pa..-w AndreoIi 023 0101978-9
Paulo Rober1o FIImIinI MoftlI 02< 009820•••• '
PlIUlo ROberto HIlgIInberg 015 0101512-1/01

016 0101512.1102
PalIo Roberto Moreira Gome. Junior 022 01009040-1
PIO:> Rubens óII Campos Mello 013 0099937-6

0.-_
001 0094588-2
001 Q09.4588-2
001 009458&-2
001 0090iS8&-2

ptgona 001

Emitldo em 17.Q4.200t
I otvt.ao de Proceuo Clvel
SeçIodlt 1" C.ltmara Clvel

INDlCE DE PUBUCAçAo.•.•.••-
. CIeOet ~ AbeneZ
FlItbioAocH~

--"'"'"'"Robson da COSIIISantos

R.L.çlo No. 2001.01134 ele Publlcaçlo (Analttk:a)

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n" 28748f1997.

DEPARTAMENTO 00 PATRIMÓNIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

SECRETARIA

EXTRA 10 DE TERMO DE CF$SÃO DE USO NO09/2001

CÂMARAS CÍVEIS

OBJETO: uso da área lltil de 54,26 m2 (cinqüenta e quatro vírgula vinte e seis metros
quadrados). localizada no imóvel onde funcionam as Varas de Famfiia de-.ta Comarca.
situado na avenida Panmá. n" ISO, bairro Cabral, IlCSta Capital. par1I installlÇão de um
Posto de A~ndimcnto Bancário (PAB).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
nEPARTAMEfoITO DO PATRIMÔNIO

FORO: Comarca de Curitiba - Paraná

Em 16 de abril de~.

0.....
ÁLVAROStRGIO cosia. FARIA
Direlor do Dcpanamcn do PamlnÔnio

RELAÇÃO NO 122/2001

Prot. 28080/2001 • DEPARTAMENTO DE INFQR.M:ÁTICA.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

F1JNDAMENTO LEGAL: nos ditames do anigo 116 da l.ci n" 8.666193, na Portaria
06/2000 da Presidéncia do Conselho Diretor do Fundo de Rcequipamcnto do Poder
Judiciáro - AJNREJUS, bem eomo Da decisl\o do Conselho Diretor do Fundo de Reequi ..
pamcnto do Poder Judiciário - FU!'o'REJUS, proferido na ala da 6a. (sexta) reunião, ilem 3,
KC".

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

CESSIONÁRIO: :lANCO BANEST ADO SoA.

FORO: ColIllU'U de Curitiba - Paraná

Em16'''brild',
ÁLVARO StRGIO ~KI FARIA
Diretor do Depanamcnt do Patrimônio

1_ Autorizo 11aquisição de treU (13) Hubs marca 3COM. com 12 portas RJ 45 de 10
Mbps, modelo Baso:linc Hub Supcrsatclr. lI, lkstinlldos à Divislo de Suporte T«nioo
do Departamento de Informática. attavt5 da empresa REDISUL INFORMÁTICA
lTDA" conforme: proposUl de fls. 3 (menor preço), no valor de RS 6.31C,OO (seis mil,
treuntos e selenta reais), independentemente de medida liciueional, Iie acordo com o
anigo 24, inciso fi. c")lllbinado com o artigo 120 da Lei n- 8.666193, consoante tatlela
em vigor inslÍlufda peja Ponaria ne 1.591 de 15.06.98;
fi - Ao Centro de Apoio Admini~trativo ao FUNREJUS. para emi~~l\o de nOla de
empcnbo;
m - Publique-se.
Em 17 de.abril de 2001,

TERMO: de cessão de uso.

29
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082001

1999

2001

2001

2000

2001

'997

20,032001

06.03.2001

20.0),2001

22032001

05.12.2000

26,03.2001

2803.2001

A PARTIR ~ DIAS I
DE L--JRi'ST ANTES ,

ORDEMtlESr.R"lÇO~. nfJ(1S69

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO 00 TRlBUNAL DE
JUSTiÇA 00 ESTAoo 00 PARANÁ. no uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Scniço
n- 21001 e tendo em vista o contIdo no
protocolado :wb n" 295g012oo I, resolve de acordo
eom o artigo 149, ~ )', da Lei n" 6174nO,
~ por necessIdade do servIÇOas ferias dos
servidore~ do Quadro de Pe~soal da Sc1:retaria do
Tribunal de Justiça abal~o relacionado~, ficando
a5SCgurado os ~mo~ o di.elto de usuITuircm os
dias rcsranl~ em epocll oportuna

Curitiba, 17 de abril de 2GG1-

%1
JOSE ALVACIR GUIMARÃÊS

Diretor do Departamento Administllltivo

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

CUTlli'!A 17 de abril de 2GG1.

. d
JOSEALVAC1R GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

fm\I'OAlolE."'iTO LEGAL: nos ditames do artigo 116 da Lei n" 8.666/93, na Portaria
06l200O da Presi~ncia do Conselbo Diretor do Fundo de Recquipamcnto do Poder
JudiciM'o' FUNREJUS. bem OOIl1Qna dccisão do Conselho Diretor do Fundo de Rcequi-
pamcOIOdo Poder Judiciário - FUNREJUS, proferido na ata da 6a. (sexta) reunião, item 3,
~eM.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSnçA 00 ESTADO DO PARANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO BANESTADO S,A.

JOÃO SILDO MARCH10RATO

ANA JARENICKJ

OBJETO: uso da 4rea lltil de 21,08 m2 (viote • um vírgula lero oito metros quadra-
dos). localiUlda 1IOli" (dá:imo primeiro) andar do Edifkio E~ecutivo Cenler Toronto,
5ituado na rua Mam;bal AoriaJlo Peixoto, o" 672, nesta Capital, o qual abriga as Vara!;
Criminais de~ta Comarca, para inw.lação de um P,?s:o de Atendimento Blll\cário (PAB).

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE CF..ssÃO DE 11SO N- 05J200I

FORO: Comarea de Curitiba. Paraná ~

Emlldcabrilcic2

ÁLVARO StRGIO Cosiii FARIA
Diretor do Departameoto o Patrimônio

PAULO ROBERTO ALTHEIA DE MELLO

WAGNER DE UMA FAGUNDES

MARlLEI 00 ROCIO LEONALoo DE
SOUZA SANTANA

I NOME

HUGUETE DE OUVEIRA CARNEIRO

I NOME
MAURICIO BARBOSA DE CAMARGO



CURITIBA, 2ª FEIRA, 23/04/2001
251"PnlcHso 1I10600T.M!1Ag'IVOR-.gimental CIv.1

ProlocciD-2001136388,Comarca Culitlba VartII 4' V••.• de Fazenda Pública FaI&nc.a •
CClt>l:adlI"-.Açao Dnr,ion/loa:100007500 SuSj>tll'\dooe L•.••itlarlSegurança, Re<lt-enle: Esllodo<lo
Pw8n6,~; Ver>!Grace P",ar>agUIICuMa, JoH Ar>adetoAbduch SlII1IoS.Inle~SMdo'=c.\8Üll. Aáv<lglIdo:AnIQnoOAugusto lOjlM Fo-edo 88s1O.0rMr Eliel 0_. C•••••••••
Said o..~. E<luWóoMArçeioCasle/la AdYoQIKlo:An\()lloO••••••••••to Lopes FoguwedO
Baslo. o.n- EM. GeNI. CaroI•••••$IIldO•••. Enc:am••.•h.""""1O R(lE.<mo.Sr.••••••10<em 111()q,ZOO1,~o...T..,..,.,.,_
252" ~ 0106638«1 S".penaJo d. Umlnar

ProIocoIo:2001/38707.Comarca: Cutl!ltIa, VlIflI: '0 Verti da Fazenoa PúblIca Flll6<>cias•
~_ AçIo C>ngInana:2oolllOOOO232Mandado "" Segurança, Requererlle. E.ladOdo

~: V•• Gtace P8I'8I'IagIlaCuntle. Jethtrson laaaeJoêo SCtteer.José J\rIadeIo AbducI'l

~: RonaldW"""," "" Jesus ~: Anl0n0cAugUllIOLopes FlgueIredo 8asIll
~oIOOExmo. 50',1't118torem161lW2OO1.Relator:Des. TrooanoNeItO

DIÁRIO DA JUSTiÇA
b) puvidências em ~mtl, decorrentes da jurisdição da Família c lnI1ncia e Ju-

ventude,M

SEMANA DE PLANTÃO. Inicio 23104101 (17:00 horas)

Ttnwoo - 30104101 (17:00 horas)

= DE DIREITO,
DR FRANCISCO CARDOSO OLIVEIRA

Das 8:30 às 17:00 bonIs, nos dias em que houver expediente forense, o
ateDdimcnto 9aá feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada no andar
térreo do pridio do Fórum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 672,
fone 323-6767.

pág.53
ORDEM DE SERViÇO N"197(200)

o Secretârio do Tribunal de Alçada do Estado do

Paranâ, usando das atribuições que lhe' 510

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n" 39221/2001. resolve:

CONCEDER

Curitiba, 16 de abril de: 2001.

RelaçAo No. 2001.00B75 de PublicaçAo (Analitica)

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

Página 001
Emitido em IB-04-2001

-~ Pt:- """~
Maria AP~~da IlImlan

Secretâria em exercício

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

a Andrey Marunaui Bornia, matricula nO 5580, Assessor Judiciârio

slmbolo DAS-4. do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribut'al, ftrias

legais alusivas lO presente exercício, panir do próximo dia 30.

TRIBUNAL DE ALÇADA 00 PARANA
I Divi",ljo Civel
Quinta CAmara Civel

RELAÇÃO N.o

DIVISAD DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não houver
cxpc:diente forense, o at.cndímento será feito pelo Serviço de Plantão Judiciário,que\'d'"'lo. CENTRAL DE lNQuERITOS.

\.k~)l:\. '-lILAJ"'L
8.v- ~J ~"

'tC'''''~ll>
1)U~ •••~

EDITAL DE CHAMAMENTO N' 0112001

O Desembargador TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
ConegOO<lr-GernI da Justiça, no USO de suas atribuições legais,
tendo em vista o contido DOS autos de Processo Administrativo na
2001.26-6 (protocolado sob o' 5.63712001) e atendendo ao
disposto no artigo 20, ilem XX do Regimento Interno do TnbunaJ
de Justiça faz saber a

IDIVISÃODOm>m.HODAl"AGISl.m:J
255" Processo 0U9791O-&P-.lldo de tnt.-v.n~o (OE)

P!'oIoccIo'20001'97302.Coma'eB 1"'lpDfa, V",. "''''. CI.••• AçAoClntloMrul.9400000163
RedamelÕli8 T",tlalhlSt., R8CI.-enle. PtOCU'8llOfGerei de JusttÇil 00 Estado 00 p""",a
R8quenOO.MundIliDde Gfall<les Ros, Inl"'essa(!Q. ce"". <la Silve C&npes O'slnbuoç/lD
Automatca em 16104J2OO1.RelelDl"OeosNewtonLuz

ProIocalo: 2001/37883. Comlll"C8Cl¥l\Jba AçAo 0ng0nItna 9800012396 l •••. Impelt8l'll.8
CarmetrlllPaes BnloNotan. Leone Adna Mawco do Rego Monteo'oAovogaolo:G~ Ces8r oanUlS
1!nJej.MoysesGmbetg, Rooeno Sac:tyBege lmpelr"'"e: GIkI. NllSCIm""lo"" MIIC8<Io.AdvoQado
OI C_ 0anIaa BrueI.~ Gmbe<ll .•.•.•Pelrado:~do E._ do P8<"anõ!l.secr.1àno
"" b_ da AOmnlIlnIçlkI. P-.,te do Paranaprevi<l6nci8SeMQo SocI3I Aul6nomo
OiIIlI1l>uIçaoAutomél>Caem 1110412001.re<llS.lbu<çIcAulomé\lCaem 16JlW2OO'.Relator. Des
PIICtIecoRocha R&IlIIOtCorwocaoo; DM. RujIFOmanócl<!ti OiNen Rel"tor Ou, Carlos Hotlmann

258" PnIe•• w 010637G-3 R'", ••• ntlçiO Crim!nll (OE)

Pn>tocolo.2001136526 ComltfC<l:Curilotla Aç-ao QnginIona: 105-3583 Habeas COfws
RepflIWn1ante FI.A.N AáYogaOO:LuIZFeman<loFones de cem8f{lD.Jose L~I() de Cam8f{lD.
Canal A/bef1oSoafes NoII"Repf_~. 11,C, E _JuIZde O_lO, A J. L, N, L. 8"
OiIlribWçêDpor PrevençAoem 10/04I2001 Relator.Ce., ,........., Luz

251"Pn>cuso 010651706 Mlndado di S"9urança (OE)

Protocolo: 2001137863 Cofnafca. CuritoDaAç-aoOngIfWia 9B00012398 L~, Impeb'anle
C8fmehIaP_ Bnl~~. leon •.AdrieMacuco<loRegoMontel'O.Advoga0»:G. Cesar Ollfll<ls
e.u.l. MoyMt C_g. RogénoSady6eoe, Impa"""le. GildaNaocmemo de tktcedo, Advogado:
GI Cesar Oenlas 8n>eI.Moysel Gnnberg. Impeb'a<lo<><>-nlOdor<loESlaóD<loPat..-.e. 5ecrelãrio
<le EIlBdo de Adm•.••traçêo. Pre$.Óllnle <lo p__ ~8YlCI&rlcIlIServIço 5ocIlI1 AutOnomo.
0iI1rt>uIçIoAutomatiç,oem 1\10412001.R<l<lis1ribulçaoAo1om~1ClIem llW412OO1,ReiaIoc D•••
?ad1ea:I Rodwl. Relator Convoc:aóo OeosRuyF_ de OIr.telr8Reiatof:Del. CBrtosHoIlmann

2501'P!"O'="ao 0101~<6 Pedido d.lnM •.•.•••(..o {OEI

Protocolo,2000i133311, eon-c... CoMa. 00 ~IIÇU, V.,••V••.•únic8 Requerente. "'~ SA
AdYOQ8llo:PsuIo Meeaoini.PedlOC'"'I'QIemoMacemi. AlIeEloeleBed<••. M8C8nni.Arnory RibeIro
Pres. NlldlllTeres"'WIda MolaFrllnOD,R"'luendO. ESladOdO P"'tornI A<lvogAlIO:Luiz Ed:e.on
FilCftlIl.Joel Ger8llIOCoimtlr8.OIS!ntl<JoçAoAulornanca em 1110412001.R<tIaIDl".Des, Moaot
GUimar&es

2st" Processo 010N-46-2 Mandado d. Segunnça (OEI

Pn>Iocolo.2001/397(8 Com.rca. Curo1Jb-aAçtoo0ng0naliII'9800012398lfli, I'Hpe\fentl Anlónio
SoBres Por1uoalJunoor.AnlónooJoIo "''''''''00 Filno.Cence M1ltzn<lr.FábIOHerI'IQuedos San1OS.
GUllBvOFon"""," Swa", Her<Mnco.Jol30eque RoDe'Q Bel••tJl, LuIZCerlOs Coste. LuIS~vio
8oltAmedo,LuizRober1ode Q""'~a la •••••.•,Renalll CQI>l)IAnorozo.ReonallloAt""JOSn,"",,~.,.k(
Aávoga<lo:CIoVIlIJosil GugelminOosl6leno.lmpetraeo ProcurallOfGeralI;IeJu'lIçe 00 Estello "O
Perw>a,Ooslnbuoç/lDAulom.éllC/lem 16/0(/2001, Re'lll"" De$ canos HoIlmarm

ProIoooIo: 20001143493 Comarca. PeraN"ai. AçIo ono",ana 9600000322 PreallOno
ReQUI'~ono.Requerente: ProcuradorGerai de Jus\lÇa<loEsl8ClO"o Par""", RItCl_: Municipoo
de p~. Inl••.••ssado; 5m1Cll1O001 Se<viOOres"""nlClP8l5de P8te~ Q;slnbulçao
Au!omallQlem 161OofJ2OO1,RelelOf:De, TelmoCh••.em

260'"Pn>cn ••• 010533~1 Aon"o R-.glm"'llIl CIIf.1

PmIooolo:200113329ll.eorna:u. CunbllB,AçM Ong"""",-" 1053398 ManclaóDda SeQuraoça
ImpeU1lnte.Mana de looJd" Barbosa JOf~e,AD"O\ladO'BonOlDCC:.->slanteESC0f3im.MlChelllO'
ESliatem.F~ Otéw><;le0"""," Esoors""" lmpetrlKlo.Go""""lldOf 0:10EllBdo <lOP••.~.
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CORREGEDORlA-GERAL DA JUSTICA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
pua atender os casos de "habeas-<orpus", de pedidos ~tes de prisAo
preventiva, de arbitnlmet1to e prestação de ftanÇa, de liberdade provisória, de
bwJ:a e apreensAo domiciliar, de prisão temporária, bem como c:oohccimenl? de
prislo em flagrante, desde que tais malérias nAo se encontrem sob 11competéncia
preveIlta de algUI!UlS das Varas Criminais. de intemaçJo provisória e de
comunicaçAo de aprcc:nsAo em flagrante de adole:JCCllle infrator. bem corno os
constantes do Provimento nO 05199 (Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu
8rt. 2°, "in verbis":

"'Sc:ni da competência do Plantão Judiciário Civel da comarca de Curitibe, a
apn:ciaçAo das seguintes malérias, reputadas mentes em que 11 parte Icnha
c:DCaJtrado a impossibilidade objetiva de deduzir li pretçns!io dlU'al1te o '79"""1iCllte
DOnDa.1de trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito postulado até
o fmal do PlantA0:

a) medidas cautelares e liminares civcis; c

Jost GRABOWSKI, Oficial Distrital de Bragantina, Comarca de _
Assis Chateaubriand. que nãO' comparece à serventia por mais de
03 (três) anos, ficando convocado, pelo presente edital, a jnstificar
seu afastamento, 00 pnIZO de 10 (dez) dias, da data da primeira
pnblicação, sob pena de perda da delegação, nos termos dos artigos
23 e 40, IV, letra "b" do Regulamento das Penalidades Aplicáveis
aos Auxiliares da Justiça (Acórdão nO 75S6ICM) combinado com o
artigo 30, XlV e 31, V, da Lei 8935194, e na fonna dos artigos 25,
26 e 27 do mencionado Regulamento.

Curitiba. 09 de março de 2001.

~"
1l<s. TADEU MARJNO LOYOLA COSTA

CorTcgcdor-Geral da ,'".i;.ttça
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o R DE M DE S E R V 1ç o N.195nOOI

o Seerellrio do Tribunal de Alçada do ESlldo
do Paraná, usando das atribuições que lhe s10

conferida~ por lei. e lendo em vi,ta o contido no
protocolado sob n. 3403"2001, resolve:

CONCEDER

a 5trJlio Luil Ramoll, matlicuJlI n. '138. Oficial Judiciário nlvel 0-3, do Quadro de

Pessoal da Secretaria deste Tribunal.' (cinco) dias restanles de ftrias legais alusivas ad
«en:lcio de 1996, assegw-ados pela Ordem de Savíço n° 86196, a partir do último dia 2.

Curitiba. 16 de IIbril de 2001.

=-o-If~~
Malla Apar~cida Hama.n

$ee:retiria em elluclcio
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